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LEI Nº 1.530/2013

ANEXO I

*CARREIRA DE APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL ELEMENTAR

Nº de Cargo Anexo III Carga Formação

Vagas Tabela horária Mínima e

semanal Atribuições

70 Agente Comunitário  em Saúde VI 40 horas

5 Agente em Endemias VI 40 horas  Ver Anexo II

26 Atendente Administrativo( em extinção) XI 40 horas

3 Atendente Infantil ( em extinção) XI 40 horas

35 Auxiliar Administrativo I ( em extinção) XI 40 horas

6 Auxiliar de Mãe Social VI 40 horas * Podendo  haver a
necessidade  de
plantão de 12/36
horas  em  regime
de escala diurna
ou noturna.

20 Auxiliar de Manutenção ( em extinção) XI 40 horas

282 Auxiliar de Serviços Gerais ( em extinção) XI 40 horas

3 Mecânico ( em extinção) XIII 40 horas

37 Motorista ( em extinção) XII 40 horas

6 Operador de Máquinas I ( em extinção) XII 40 horas

1 Operador de Máquinas II ( em extinção) XIII 40 horas

90 Operário ( em extinção) XI 40 horas

*  Republicado por Incorreção

LEI Nº 1.544

Data: 24 de julho de 2.013

Súmula: Altera a Lei Municipal nº 1.513 de 6 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a estrutura

organizacional do Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Municipal dos Esportes e do Lazer, passando

sua denominação para Secretaria Municipal do Esporte e Lazer.

Art. 2º  As atribuições relativas aos Cemitérios Municipais passam a compor a competência da

Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Parágrafo Único. Os servidores públicos lotados no Cemitério Municipal passam a compor o qua-

dro de servidores da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, subordinando-se àquela pasta.

Art. 3º  Fica alterado o Anexo II da Lei 1.513 de 6 de dezembro de 2012, passando o anexo a vigorar

com a seguinte redação:

LEI Nº. 1.543
DATA: 24 de julho de 2.013.

SÚMULA: Dispõe sobre a implantação de balanços e brinquedos para crianças cadeirantes nas praças e
áreas de lazer localizadas no Município de Guaratuba. (Projeto de Lei nº 514 de autoria do Vereador Sérgio
Alves Braga)

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Dispõe sobre a implantação de balanços e brinquedos para crianças cadeirantes nas praças e áreas
de lazer localizadas no Município de Guaratuba.

Art.2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaratuba, em 24 de julho de 2.013.

VANDIR ESMANIOTTO
Prefeito Municipal em exercício

ANEXO II

RELAÇÃO, QUANTIDADE E CARGA HORÁRIA
DOS CARGOS EM COMISSÃO

QUANTIDADE DEMONINAÇÃO DOS CARGOS SIMBOLOGIA Carga Horária Semanal

01 (um) Prefeito (NÃO HÁ) DedicaçãoExclusiva

01 (um) V ice-Prefeito (NÃO HÁ) DedicaçãoExclusiva

11 (onze) Secretários Municipais S-1 DedicaçãoExclusiva

15 (quinze) Diretores Gerais CC-1 DedicaçãoExclusiva

01 (um) Ouvidor Geral CC-1 DedicaçãoExclusiva

01 (um) Controlador Interno CC-1 DedicaçãoExclusiva

21 (vinte e um) Diretores Técnicos CC-2 40 Horas

31 (trinta e um) Diretores Executivos CC-3 40 Horas

56 (cinquenta e seis) Chefes de Assessorias Técnicas CC-4 40 Horas

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor em na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 16 de julho

de 2013, revogadas as disposições em contrário.

    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaratuba, em 24 de julho de 2.013.

VANDIR ESMANIOTTO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETOS

DECRETO Nº 17.351

Data: 23 de julho de 2.013

Súmula: Exonera a pedido a Srª ANA CLAUDIA FELÍCIO MAZZEI, detentora do Cargo em Comissão Símbolo

CC-01.

O Prefeito Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista

o processo protocolado sob o nº 11.267/13 de 19/07/2.013, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Srª ANA CLAUDIA FELÍCIO MAZZEI, detentora do Cargo em Comissão

Símbolo CC-01.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 16.706, pelo qual foi nomeada.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaratuba, em 23 de julho de 2.013.

VANDIR ESMANIOTTO

Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 17.352

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.441 que concedeu gratificação ao Sr. ACIR GUIMARÃES SOBRINHO.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 14.220 que concedeu gratificação ao Sr. ADELAR ROSA FEIJÓ.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 14.087 que concedeu gratificação a Srª. ADELINA MIRANDA DE ARAÚJO.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 13.657 que concedeu gratificação ao Sr. ADEMIR BATISTA CAETANO

JÚNIOR.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 13.432 que concedeu gratificação ao Sr. ADENILSON JOSÉ CORRÊA.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.624 que concedeu gratificação a Srª. ADENIR DA SILVA PINTO.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 15.615 que concedeu gratificação ao Sr. ADILSON ANTONIO SOARES DA

SILVA.

Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 14.821 que concedeu gratificação a Srª. ADRIANE TAVARES RODRIGUES.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 16.697 que concedeu gratificação ao Sr. ADRIANO DE JESUS FRANÇA.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 15.616 que concedeu gratificação ao Sr. ADRIANO OLIVEIRA DA ROCHA.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 15.541 que concedeu gratificação ao Sr. AGACIR ANTONIO GIOMBELLI.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 15.129 que concedeu gratificação ao Sr. AGUINALDO DE SOUZA.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 15.671 que concedeu gratificação ao Sr. AIRTON DE JESUS DOS SANTOS

MILITÃO.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 15.087 que concedeu gratificação a Srª. ALAIR APARECIDA CARDOSO DE

SOUZA.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 17.232 que concedeu gratificação ao Sr. ALANDERSON BATISTA.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 14.089 que concedeu gratificação ao Sr. ALBARI UBIRAJARA SCHERRUTH.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.651 que concedeu gratificação ao Sr. ALDIZÍRIO CÉSAR NASCIMENTO.
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Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 14.718 que concedeu gratificação ao Sr. ALEXANDRE QUEIROZ.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 13.443 que concedeu gratificação a Srª. ALEXSANDRA APARECIDA PINHEI-

RO ALBERDANHA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 16.797 que concedeu gratificação a Srª. ALINE JULIANA SCABENI.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 14.081 que concedeu gratificação a Srª. ALINE RENATA PEREIRA DE

OLIVEIRA.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 15.438 que concedeu gratificação ao Sr. ALÍRIO TEODORO JÚNIOR.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 15.650 que concedeu gratificação ao Sr. AMAURY ARAÚJO.

Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.090 que concedeu gratificação ao Sr. AMILTON FARIAS RODRIGUES.

Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 12.862 que concedeu gratificação a Srª. ANA CECÍLIA DOS SANTOS MOURA.

Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 15.281 que concedeu gratificação a Srª. ANA GEMA PONTAROLO FURTADO.

Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.313 que concedeu gratificação a Srª. ANA LÚCIA DE ARZÃO DA VEIGA.

Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 13.434 que concedeu gratificação a Srª. ANA LÚCIA GONÇALVES.

Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.683 que concedeu gratificação a Srª. ANA LÚCIA SCHENEIDER.

Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 14.042 que concedeu gratificação a Srª. ANA MARIA AMORIM ROCHA DA

SILVA.

Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 14.043 que concedeu gratificação a Srª. ANA MARIA ARCEGA.

Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 15.272 que concedeu gratificação a Srª. ANA MARTA KRATZ.

Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 14.082 que concedeu gratificação a Srª. ANABEL DE SOUZA.

Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 15.657 que concedeu gratificação ao Sr. ANDERSON NUNES DE FARIA.

Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 14.092 que concedeu gratificação ao Sr. ANDRÉ LUIZ GALDINO.

Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 16.664 que concedeu gratificação a Srª. ANDRÉA DORIS FERREIRA SERA-

FIM.

Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 14.076 que concedeu gratificação a Srª. ANDRÉA RODRIGUES GARCIA

COSTA.

Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 15.320 que concedeu gratificação a Srª. ANDRÉA THIBES DA SILVA.

Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 14.093 que concedeu gratificação a Srª. ANDREIA FISCHER ALVES.

Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 15.314 que concedeu gratificação a Srª. ANGELA CRISTINA DE SOUZA.

Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 15.531 que concedeu gratificação a Srª. ANGELA MARIA BOEGERSHAUSEN

MAIA.

Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.391 que concedeu gratificação a Srª. ANGELA REGINA MAIA LIMA.

Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 14.215 que concedeu gratificação a Srª. ANGELITA DO NASCIMENTO.

Art. 44 - Fica revogado o Decreto nº 15.753 que concedeu gratificação a Srª. DORALINDA DOS SANTOS BUENO.

Art. 45 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.353

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.214 que concedeu gratificação a Srª. ANGELITA MIRANDA CAVALCANTI

MIRANDA.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 13.150 que concedeu gratificação a Srª. ANTONIA MARIA DOS SANTOS

PINTO.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 15.658 que concedeu gratificação a Srª. ANTONIA VELOSO DEODORO

LEITE.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 13.353 que concedeu gratificação ao Sr. ANTONIO REGINALDO FILHO.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 14.477 que concedeu gratificação ao Sr. ANTONIO ROSA BISPO.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 14.094 que concedeu gratificação a Srª. ARLETE TEREZA MACIEL DE SOUZA.

 Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 14.235 que concedeu gratificação ao Sr. AURÍDIO CARLOS CHYCZY.

  Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 15.667 que concedeu gratificação a Srª. AZAURI DE OLIVEIRA LIMA.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 14.032 que concedeu gratificação a Srª. AZURI AGOSTINHO MIRANDA.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 14.050 que concedeu gratificação a Srª. BERNADETE ENGLE KURPEL.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 15.639 que concedeu gratificação a Srª. BERNADETE KOSLOWSKI VIEIRA.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 14.015 que concedeu gratificação ao Sr. BRUNO RAFAEL RAUH.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 14.070 que concedeu gratificação ao Sr. BRUNO RAPHAEL NASCIMENTO

BOREK.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 14.222 que concedeu gratificação a Srª. CARLA FERNANDA DA CONCEIÇÃO

MOREIRA.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 15.331 que concedeu gratificação a Srª. CARLIA ROSANEA FORTE.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 17.260 que concedeu gratificação ao Sr. CARLOS ALBERTO FRANÇA.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.737 que concedeu gratificação ao Sr. CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

CAMPOS.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 13.350 que concedeu gratificação ao Sr. CARLOS EDUARDO THRONICKE.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.221 que concedeu gratificação a Srª. CARMEN ADRIANA DA CONCEIÇÃO

MARCHILHA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.033 que concedeu gratificação a Srª. CATARINA MARTINS.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 14.034 que concedeu gratificação a Srª. CÁTIA REGINA DA GRAÇA.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 14.095 que concedeu gratificação a Srª. CÁTIA REGINA ESCURCELES DE

MOURA.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 17.256 que concedeu gratificação ao Sr. CELCIO ESQUINCA.

Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.096 que concedeu gratificação a Srª. CÉLIA MARIA GONÇALVES NASCI-

MENTO BOREK.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.628 que concedeu gratificação a Srª. CÉLIA REGINA CORDEIRO.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 15.434 que concedeu gratificação ao Sr. CELSO FRANÇA.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.539 que concedeu gratificação a Srª. CÍNTIA SOUZA DA GRAÇA.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 14.097 que concedeu gratificação a Srª. CLARICE CARNEIRO DE MOURA.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.454 que concedeu gratificação a Srª. CLARISSE APARECIDA DA ROCHA

ROSÁRIO.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 14.035 que concedeu gratificação ao Sr. CLAUDEMIR EDSON MARÇAL.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 15.317 que concedeu gratificação a Srª. CLAUDENISE DA SILVA.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 15.486 que concedeu gratificação a Srª. CLAUDIA JOSIANE DE SOUZA

SILVA.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 14.236 que concedeu gratificação a Srª. CLAUDIA MARA AMORIM.

 Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 14.237 que concedeu gratificação a Srª. CLAUDIA MARIA GARCIA DO

ROSÁRIO.

Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 13.545 que concedeu gratificação a Srª. CLAUDIA REGINA MARQUES.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 16.702 que concedeu gratificação ao Sr. CLAUDINEI MARÇAL.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 15.330 que concedeu gratificação a Srª. CLEIDE DA SILVA SOUZA.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 16.791 que concedeu gratificação ao Sr. CLEOCIR PORTELLA QUADRA.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.633 que concedeu gratificação a Srª. CLEUNICE PORTES PADILHA.

 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 14.066 que concedeu gratificação a Srª. CLEUSA THEOBALD.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 12.843 que concedeu gratificação ao Sr. CLODOALDO JOSÉ DE SOUZA.

 Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.666 que concedeu gratificação ao Sr. CLOVIS ROBERTO SMAGNOTO.

Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 15.752 que concedeu gratificação a Srª. LUCILEIA SOUZA DA ROSA.

   Art. 44 - Fica revogado o Decreto nº 15.750 que concedeu gratificação a Srª. ELISABETE PATRÍCIA SALVADOR.

 Art. 45 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.354

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 15.478 que concedeu gratificação a Srª. CRISTIANE APARÍCIO BARRAN-

QUEIRO PEREIRA.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 16.669 que concedeu gratificação a Srª. CRISTIANE CORRÊA CHAVES.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 14.098 que concedeu gratificação a Srª. CRISTINA CÉLIA ALVES DE OLIVEIRA.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 15.668 que concedeu gratificação ao Sr. DAMÁSIO DA SILVA SOUZA.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 15.661 que concedeu gratificação ao Sr. DANIEL KRUGER.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.482 que concedeu gratificação a Srª. DANIELLA CAMPOS GONÇALVES.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 10.570 que concedeu gratificação ao Sr. DANILO ARCEGA DE SOUZA.

Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 15.477 que concedeu gratificação a Srª. DEISI MARA CLARINDA.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 14.000 que concedeu gratificação a Srª. DENISE COSTA RODRIGUES.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 11.134 que concedeu gratificação a Srª. DENISE LOPES DA SILVA GOUVEIA.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 14.100 que concedeu gratificação a Srª. DILMA BATISTA DE SOUZA.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 15.484 que concedeu gratificação a Srª. DIORANDINA ALVES.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 14.101 que concedeu gratificação a Srª. DIRCEMA ROCHA RIBEIRO.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 16.775 que concedeu gratificação a Srª. DIRLENE MARA DE PAULA NETTO.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 14.077 que concedeu gratificação a Srª. DIVA MARIA LEITE ARZÃO

NASCIMENTO.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 15.436 que concedeu gratificação a Srª. DIVANE LARA.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.597 que concedeu gratificação a Srª. DORA DE MIRANDA DETROZ.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 15.609 que concedeu gratificação a Srª. EDENILCE LEONET.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.904 que concedeu gratificação ao Sr. ÉDER DE FREITAS DE SOUZA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 13.344 que concedeu gratificação ao Sr. EDINALDO TILLER.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 15.336 que concedeu gratificação ao Sr. EDSON CORDEIRO DA SILVA.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 15.360 que concedeu gratificação ao Sr. EDUARDO JOÃO THRONICKE.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 15.064 que concedeu gratificação a Srª. ELAINE CRISTINA FRANZOI.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 10.557 que concedeu gratificação ao Sr. ÉLCIO ADÉLIO VEIGA.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 16.809 que concedeu gratificação a Srª. ELIANE MARIA DE LIZ OLIVEIRA.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 16.703 que concedeu gratificação ao Sr. ÉLIO IRINEU KERTELT.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 14.104 que concedeu gratificação a Srª. ELIS REGINA GOMDIM TAVARES.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.489 que concedeu gratificação a Srª. ELISANDRA SIQUEIRA.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 15.483 que concedeu gratificação a Srª. ELISANGELA ALVES DA SILVA.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 15.319 que concedeu gratificação a Srª. ELISANGELA RODRIGUES DE

MELO.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 15.325 que concedeu gratificação a Srª. ELIZETE CARVALHO MACIEL.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 14.005 que concedeu gratificação a Srª. ELIZETE DE ALMEIDA SANTOS.

Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 14.052 que concedeu gratificação ao Sr. ELTON DE OLIVEIRA.

 Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 14.041 que concedeu gratificação a Srª. ELVIRA GONÇALVES GARCIA DA

SILVA.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 15.893 que concedeu gratificação ao Sr. ENÉAS MARCONDES RIBEIRO DE

MELLO.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 13.448 que concedeu gratificação ao Sr. ERIVELTO SILVEIRA RAIZER.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 15.600 que concedeu gratificação a Srª. ESMÍLIA DE ARAÚJO.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.322 que concedeu gratificação a Srª. ESTELA DO ROCIO SILVA GONSAL-

VES.
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 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 17.281 que concedeu gratificação ao Sr. EURIDES MORO.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 15.603 que concedeu gratificação a Srª. FABIANA CORDEIRO DE FREITAS.

 Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.148 que concedeu gratificação ao Sr. FABIANO MARCELO DA SILVA.

Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 15.751 que concedeu gratificação a Srª. FÁTIMA APARECIDA MIODUSKI DE

OLIVEIRA.

Art. 44 - Fica revogado o Decreto nº 15.748 que concedeu gratificação a Srª. LEONI ELIAS DE SOUZA.

Art. 45 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.355

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 15.642 que concedeu gratificação ao Sr. FABIANO RODRIGO DOS SANTOS.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 14.027 que concedeu gratificação ao Sr. FÁBIO ROGÉRIO FARIAS.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 13.794 que concedeu gratificação ao Sr. FELIPE NASCIMENTO TILLER.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 15.536 que concedeu gratificação a Srª. FERNANDA DA SILVA SOUZA.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 14.780 que concedeu gratificação a Sra. FERNANDA TIZONI SANTOS.

 Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.996 que concedeu gratificação ao Sr. FERNANDO ANTONIO DOS

SANTOS GABRILUCK.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 12.854 que concedeu gratificação ao Sr. FERNANDO CÉSAR MARGARIDA.

Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 15.673 que concedeu gratificação ao Sr. FERNANDO PEREIRA DA SILVA.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 12.812 que concedeu gratificação a Srª.  FLÁVIA DO ROCIO COSTA

SANTIAGO.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 15.619 que concedeu gratificação a Srª. FLÁVIA RAQUEL BERNARDI.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 15.653 que concedeu gratificação ao Sr. FLÁVIO LUIS BOREK.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 14.106 que concedeu gratificação a Srª. FRANCIELE CASSIANA DA SILVA.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 15.645 que concedeu gratificação a Srª. GENI ALVES DOS SANTOS.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 14.820 que concedeu gratificação a Srª. GERALDINA MIRANDA DOS

SANTOS.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 14.238 que concedeu gratificação a Srª. GERTRUDES SILVA DE OLIVEIRA

LOHMANN.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 13.348 que concedeu gratificação ao Sr. GILBERTO UBIRATAN MARTINS.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.954 que concedeu gratificação ao Sr. GILMAR DE ARAÚJO MORENO.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 14.067 que concedeu gratificação a Srª. GILMARA DA SILVA OLIVEIRA.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 15.635 que concedeu gratificação a Srª. GISELE LUX.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 15.534 que concedeu gratificação a Srª. GIULIANE BITENCOURT.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 13.349 que concedeu gratificação ao Sr. GUILHERME ALVENTINO GONÇAL-

VES.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 15.608 que concedeu gratificação ao Sr. HAMILTON GALVÃO DE FREITAS.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 14.822 que concedeu gratificação ao Sr. HEBER DE FREITAS DE SOUZA.

 Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.023 que concedeu gratificação a Srª. HELENA GONÇALVES KRUGER.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.584 que concedeu gratificação ao Sr. HORLEY MIGUEL.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 16.646 que concedeu gratificação a Srª. HOSANA SANTOS DA SILVEIRA.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 14.071 que concedeu gratificação ao Sr. HUMBERTO GONÇALVES.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 14.054 que concedeu gratificação a Srª. IARA GONÇALVES DA GRAÇA.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.389 que concedeu gratificação a Srª. IDUVIRGEM FERREIRA.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 15.432 que concedeu gratificação a Srª. ILÁRIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DE

LOYOLA.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 14.079 que concedeu gratificação ao Sr. ILSON LEONET.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 15.329 que concedeu gratificação a Srª. INEZ SPANIOL ZOTTIS.

Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 14.109 que concedeu gratificação a Srª. IRACEMA SALES DE ARZÃO.

 Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 15.617 que concedeu gratificação a Srª. IRENE MÁRCIA DE FREITAS.

 Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 13.355 que concedeu gratificação ao Sr. IRINEU MENDES.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 13.435 que concedeu gratificação a Srª. ISABEL SILVANO DE

SOUZA.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 14.825 que concedeu gratificação a Srª. ISOLDE SANTOS ALVES DE PAULA.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 15.674 que concedeu gratificação ao Sr. ISRAEL TADEU DO ROZÁRIO.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.283 que concedeu gratificação ao Sr. ITAMAR DOS SANTOS.

 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 13.376 que concedeu gratificação ao Sr. IVAN SANTANA.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 14.112 que concedeu gratificação a Srª. IVETE ALVES PERES.

  Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.749 que concedeu gratificação a Srª. SUELI PEREIRA NUNES.

 Art. 43 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.356

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 14.113 que concedeu gratificação a Srª. IVONETE JOSÉ DA SILVEIRA

SALVADOR.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 15.598 que concedeu gratificação ao Sr. IVORLEI MARGARIDA GONÇALVES.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 14.114 que concedeu gratificação a Srª. IZABEL CRISTINA LOHMANN DA

LUZ.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 16.695 que concedeu gratificação ao Sr. JACY DELMAR LOEBLEIN.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 15.282 que concedeu gratificação a Srª. JANETE APARECIDA CECATTO

DIEDSTSCH.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 14.115 que concedeu gratificação a Srª. JANETE LEITE.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 14.006 que concedeu gratificação a Srª. JANICE MÁRCIA DOS SANTOS

NADAL.

 Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 15.581 que concedeu gratificação a Srª. JAQUELINE SPEROTTO LORENZON.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 15.654 que concedeu gratificação ao Sr. JOÃO CARLOS DE LEÃO.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 14.065 que concedeu gratificação ao Sr. JOÃO FRANCISCO MIRA.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 16.705 que concedeu gratificação ao Sr. JOÃO QUEROTTI DE SOUZA

JÚNIOR.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 15.662 que concedeu gratificação ao Sr. JOAQUIM RIBEIRO.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 10.575 que concedeu gratificação ao Sr. JOAQUIM SILVEIRA DA COSTA

NETO.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 15.180 que concedeu gratificação a Srª. JOCELI DA SILVA.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 15.660 que concedeu gratificação ao Sr. JOEL BATISTA RODRIGUES.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 15.529 que concedeu gratificação ao Sr. JONATA SANTOS.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 12.856 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ AMANDIO SALVADOR.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 13.204 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ CARLOS GONÇALVES

CARNEIRO.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 13.401 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ DOS SANTOS.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.072 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ GALDINO DO ROSÁRIO.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 15.430 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ INÁCIO FARIAS FILHO.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 15.122 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ ISMAIL RIBEIRO DA SILVA.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 15.136 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ LUIZ ANDRADE LOBO.

 Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.118 que concedeu gratificação a Srª. JUCÉLIA DOS PASSOS.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.754 que concedeu gratificação ao Sr. JUCELINO FRANÇA PEDROSO.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 14.119 que concedeu gratificação a Srª. JUCIANE TAVARES AMORIM

PEREIRA.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.561 que concedeu gratificação a Srª. JULIANE GDLA.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 13.034 que concedeu gratificação ao Sr. JÚLIO CÉSAR DE LEÃO.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 17.223 que concedeu gratificação ao Sr. JÚLIO CÉSAR SANTOS.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 15.415 que concedeu gratificação a Srª. JURACI FELIX IDALENCIO.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 14.120 que concedeu gratificação a Srª. JUSCELINA MIRANDA DE ARAÚJO.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 14.253 que concedeu gratificação a Srª. JUSSARA APARECIDA DOS REIS.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 15.414 que concedeu gratificação a Srª. JUSSARA DO ROSÁRIO GONÇAL-

VES CORRÊA.

Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 15.407 que concedeu gratificação a Srª. JUSSARA GOLENHA VAILANTE.

 Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 14.121 que concedeu gratificação a Srª. KARINE CORDEIRO DA SILVA.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 16.693 que concedeu gratificação a Srª. KAROLINE BRAZ KARAS.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 15.089 que concedeu gratificação a Srª. KÁTIA ALESSANDRA ZUBATCH

QUINTILHANO.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 14.122 que concedeu gratificação a Srª. KÁTIA CRISTINA DA SILVA VICENTE.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.640 que concedeu gratificação a Srª. LACI DA COSTA.

 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 14.123 que concedeu gratificação a Srª. LACI SILVANO DA ROCHA.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 15.611 que concedeu gratificação a Srª. LAURA VELOZO DOS SANTOS

SILVEIRA.

 Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 14.124 que concedeu gratificação a Srª LEILA DA SILVA MIRANDA.

Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 15.664 que concedeu gratificação ao Sr. JOSÉ ALVES.

 Art. 44 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.357

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 15.643 que concedeu gratificação a Srª. LENITA LUIZA DO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 15.437 que concedeu gratificação ao Sr. LEOCADIO DEGUES.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 13.345 que concedeu gratificação ao Sr. LEONALDO TILLER.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 15.318 que concedeu gratificação a Srª. LEONILDA NUNES CARNEIRO

DEGUES.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 15.652 que concedeu gratificação ao Sr. LEONILDO CARNEIRO.

 Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.649 que concedeu gratificação a Srª. LEOTILDE LENIRA DE MELLO.

  Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 15.636 que concedeu gratificação ao Sr.  LEOZIL PEPPES DE OLIVEIRA.
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Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 15.887 que concedeu gratificação a Srª. LÍDIA SILVANO.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 13.436 que concedeu gratificação a Srª. LIDIANE PEREIRA.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 15.420 que concedeu gratificação a Srª. LISIANE NASCIMENTO CORRÊA.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 15.476 que concedeu gratificação a Srª. LISIANE PEREIRA DEGUES.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 16.802 que concedeu gratificação a Srª. LISLAINE NASCIMENTO TODT.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 14.056 que concedeu gratificação a Srª. LOURDES DO ROCIO PORTELA.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 15.538 que concedeu gratificação ao Sr. LOURI FLORIANO JÚNIOR.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 15.328 que concedeu gratificação a Srª. LUCÉLIA DOS SANTOS SILVA.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 14.024 que concedeu gratificação a Srª. LUCI DE SOUZA SAPORSKI.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 14.126 que concedeu gratificação a Srª. LUCI DO ROCIO DA COSTA.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 14.355 que concedeu gratificação a Srª. LÚCIA BALTIRIA MAÇANEIRO.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.127 que concedeu gratificação a Srª. LÚCIA DA SILVA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.058 que concedeu gratificação a Srª. LUCIANA LOPES.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 14.252 que concedeu gratificação a Srª. LUCIMARA DEGUES LEITE NUNES.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 15.316 que concedeu gratificação a Srª. LUCINEIA CORDEIRO TOBLER.

 Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 15.607 que concedeu gratificação ao Sr. LUIS ALFREDO FERREIRA DOS

SANTOS.

 Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 16.696 que concedeu gratificação ao Sr. LUIZ ANTONIO GONÇALVES.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.135 que concedeu gratificação ao Sr. LUIZ CARLOS FERNANDES RAMOS.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 13.973 que concedeu gratificação ao Sr. LUIZ CARLOS MIGUEL.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.149 que concedeu gratificação a Srª. LUZIA PEREIRA GARCIA.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 15.409 que concedeu gratificação a Srª. LUZIANE ALVES CORDEIRO DE

BORBA.

Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.490 que concedeu gratificação a Srª. MANUELLY CAROLINNY DE SOUZA.

Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 14.239 que concedeu gratificação a Srª. MARA LÚCIA GONÇALVES MAÇA-

NEIRO ALVES.

Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 15.904 que concedeu gratificação ao Sr. MARCELO BOM DOS SANTOS.

Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 16.723 que concedeu gratificação ao Sr. MARCELO QUESADA FEDERIGHI.

Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 14.240 que concedeu gratificação a Srª. MÁRCIA ALVES DE SOUZA.

Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 16.679 que concedeu gratificação a Srª. MÁRCIA APARECIDA DA SILVA.

Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 16.680 que concedeu gratificação a Srª. MÁRCIA APARECIDA MACIEL DE

SOUZA.

Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 15.613 que concedeu gratificação a Srª. MÁRCIA APARECIDA SINIBALDI.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 15.612 que concedeu gratificação a Srª. MÁRCIA APARECIDA ZIEMER.

Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 14.128 que concedeu gratificação a Srª. MÁRCIA DE SOUZA.

Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.495 que concedeu gratificação a Srª. MARCIELE GONÇALVES.

 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 14.073 que concedeu gratificação ao Sr. MÁRCIO LUCIANO CIDRAL SOUZA.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 15.285 que concedeu gratificação ao Sr. MARCIUS SÉRGIO ALBACH

LOZINSKI.

Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 16.673 que concedeu gratificação a Srª. GISELE APARECIDA SCHMITZ.

 Art. 43 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.358

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 15.626 que concedeu gratificação ao Sr. MARCO AURÉLIO ENTRAUT.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 15.528 que concedeu gratificação ao Sr. MARCOS ALVINÍSIO PIERRE DIAS.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 15.675 que concedeu gratificação ao Sr. MARCOS ANTONIO SANTIAGO.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 13.576 que concedeu gratificação ao Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 15.672 que concedeu gratificação ao Sr. MARCOS ROBERTO MACHADO.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.621 que concedeu gratificação a Srª. MARGARIDA LEITE ALVES.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 14.129 que concedeu gratificação a Srª. MARIA ALVES DA SILVA.

 Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 14.130 que concedeu gratificação a Srª. MARIA AMORIM DA SILVA.

 Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 14.131 que concedeu gratificação a Srª. MARIA APARECIDA CARNEIRO.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 14.132 que concedeu gratificação a Srª. MARIA APARECIDA DA COSTA

PEREIRA.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 13.559 que concedeu gratificação a Srª. MARIA APARECIDA DA SILVA.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 14.133 que concedeu gratificação a Srª. MARIA AUGUSTINHO.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 9.416 que concedeu gratificação a Srª. MARIA BERNARDINA DE SOUZA

KLENKE.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 14.134 que concedeu gratificação a Srª. MARIA CATARINA DOS SANTOS

CUSTÓDIO.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 14.001 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DA GRAÇA AUGUSTO

CUNHA.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 14.135 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DA GRAÇA SILVA MIRANDA.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 14.061 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DA GRAÇA SOUZA.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 14.260 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DAS DORES ROSA.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.136 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA

SILVA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.137 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DE LOURDES SOUZA.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 14.039 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DE OLIVEIRA LOZINSKI.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 14.138 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DO ROCIO DA SILVA.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 15.479 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DO ROCIO DE OLIVEIRA.

 Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.241 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DO ROCIO DOS ANJOS.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.629 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DOLORES PEDROSO.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 14.030 que concedeu gratificação a Srª. MARIA ELISA DO ROSÁRIO.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.614 que concedeu gratificação a Srª. MARIA EMILIANA CORREIA LEITE.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 15.326 que concedeu gratificação a Srª. MARIA HELENA TOBLER DE

MOURA VAZ.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.408 que concedeu gratificação a Srª. MARIA IZABEL MIRA.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 14.139 que concedeu gratificação a Srª. MARI JORGINA NOVASKI.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 14.140 que concedeu gratificação a Srª. MARIA LOPES DE SOUZA.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 14.142 que concedeu gratificação a Srª. MARIA MARGARIDA DE SOUZA.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 14.143 que concedeu gratificação a Srª. MARIA NUNES ENTRAUT.

Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 15.618 que concedeu gratificação a Srª. MARIA TEREZA ALVES PERES.

 Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 15.630 que concedeu gratificação a Srª. MARIA TEREZINHA BATISTA

TRAVASSOS.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 15.559 que concedeu gratificação a Srª. MARICEL AUER.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 15.966 que concedeu gratificação a Srª. MARICEL DE SOUZA.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 15.606 que concedeu gratificação a Srª. MARILDA SALES MACIEL.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.494 que concedeu gratificação a Srª. MARILENE DE ALMEIDA.

 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 14.068 que concedeu gratificação a Srª. MARILENE RIBEIRO DA SILVA

AMORIM.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 14.144 que concedeu gratificação a Srª. MARILI NUNES LEITE QUINTINO.

 Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.188 que concedeu gratificação a Srª. MARINALVA DE SOUZA.

 Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 13.531 que concedeu gratificação a Srª. MARLENE WOLFF DOS SANTOS.

 Art. 44 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.359

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.356 que concedeu gratificação ao Sr. MÁRIO JOSÉ RAIZER.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 15.179 que concedeu gratificação a Srª. MARISA JAQUES DA SILVA.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 14.145 que concedeu gratificação a Srª. MARISA PERES.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 15.623 que concedeu gratificação a Srª. MARLEI CARDOZO.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 13.437 que concedeu gratificação a Srª. MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA

PINTO.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.158 que concedeu gratificação a Srª. MARLENE DE OLIVEIRA SILVA.

 Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 15.682 que concedeu gratificação a Srª. MARLENE DOS SANTOS.

 Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 13.558 que concedeu gratificação a Srª. MARLETE MIRANDA.

 Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 14.147 que concedeu gratificação a Srª. MARTA REGINA MOREIRA DE

OLIVEIRA.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 15.284 que concedeu gratificação a Srª. MAURA DE LIMA FERRAZ.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 14.148 que concedeu gratificação a Srª. MAURÍLIA DE MOURA MIRANDA.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 14.040 que concedeu gratificação a Srª. MERI TEREZA ROBERTO GONÇAL-

VES.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 15.894 que concedeu gratificação a Srª. MICHELE DO PRADO MORAES.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 9.777 que concedeu gratificação ao Sr. MIGUEL DE AQUINO.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 14.074 que concedeu gratificação ao Sr. MIGUEL SANTOS FILHO.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 15.145 que concedeu gratificação ao Sr. MIGUEL SINQUES DE PAULA.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.327 que concedeu gratificação a Srª. MIRIAN RICARDO SOUZA.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 15.669 que concedeu gratificação ao Sr. MOACIR ALVES CARNEIRO.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 16.681 que concedeu gratificação a Srª. NÁDIA MARIA DA SILVA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.029 que concedeu gratificação a Srª. NEIVA CORRÊA DE MATOS GURSKI.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 15.585 que concedeu gratificação ao Sr. NELSON LUIZ TORQUATO.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 16.671 que concedeu gratificação ao Sr. NELSON RUBENS MAZANECK.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 15.413 que concedeu gratificação a Srª. NERCI CORDEIRO FARIAS MARGA-

RIDA.

Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.045 que concedeu gratificação a Srª. NEUSA MARIA GONÇALVES

FRANÇA.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 14.153 que concedeu gratificação a Srª. NILDA FERNANDES DEGUES.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 16.692 que concedeu gratificação ao Sr. NILSON MOREIRA LEITE.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 11.512 que concedeu gratificação ao Sr. NILSON VICHINHESNKI.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 13.346 que concedeu gratificação ao Sr. NIVALDO NUNES DA SILVA.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.601 que concedeu gratificação a Srª. ODETE DA SILVA MIRANDA

SILVEIRA.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 15.153 que concedeu gratificação a Srª. ODNILDA FÁTIMA PRADO.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 14.154 que concedeu gratificação a Srª. OLGA LOPES DE SOUZA.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 12.859 que concedeu gratificação ao Sr. ORLEI AUGUSTO COSTA DOS

SANTOS.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 15.200 que concedeu gratificação a Srª. OSMARINA PEREIRA NOGUEIRA.

 Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 12.860 que concedeu gratificação ao Sr. OSNI BENTO.

Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 15.449 que concedeu gratificação a Srª. PATRÍCIA CORRÊA CHAVES

SCHATZMANN.
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 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 14.156 que concedeu gratificação a Srª. PATRÍCIA HESSS NUNES RAMOS.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 15.537 que concedeu gratificação a Srª. PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA

STOQUEIRO.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 16.694 que concedeu gratificação ao Sr. PAULO ALFONSO BIANCHIN.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.670 que concedeu gratificação ao Sr. PAULO AUGUSTO FARIAS MARGA-

RIDA.

 Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 15.655 que concedeu gratificação ao Sr. PAULO CÉSAR SMECK DOS

SANTOS.

 Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 14.157 que concedeu gratificação ao Sr. PAULO DA ROCHA.

 Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.261 que concedeu gratificação ao Sr. PAULO ROBERTO BACK.

 Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 13.358 que concedeu gratificação ao Sr. PEDRO JOSÉ DOS REIS.

 Art. 44 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 01 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.360

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando

a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 15.646 que concedeu gratificação ao Sr. PEDRO JOSÉ DOS REIS JÚNIOR.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 15.535 que concedeu gratificação a Srª. PORLIANE VERNEK DE OLIVEIRA.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 15.604 que concedeu gratificação a Srª. PRISCILA MARCOS.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 14.158 que concedeu gratificação a Srª. QUELI CRISTINA DA CONCEIÇÃO.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 15.605 que concedeu gratificação a Srª. RAFAELA CRISTINA FISCHER CHAM.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 13.343 que concedeu gratificação ao Sr. REGINALDO TILLER.

Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 13.347 que concedeu gratificação ao Sr. REINALDO TILLER.

 Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 15.485 que concedeu gratificação a Srª. RENATA OLIVEIRA VIEIRA.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 15.417 que concedeu gratificação ao Sr. RICARDO PAIXÃO DE MACEDO.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 15.493 que concedeu gratificação a Srª. RITA FAGUNDES DOS PASSOS.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 14.967 que concedeu gratificação ao Sr. ROBERTO MAURO LIMA.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 14.075 que concedeu gratificação ao Sr. ROBERTO RAMOS DE ARCEGA.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 12.861 que concedeu gratificação ao Sr. RODINEI ALVES DE FREITAS.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 15.656 que concedeu gratificação ao Sr. RODRIGO DE SOUZA ROCHA.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 15.659 que concedeu gratificação ao Sr. ROGÉRIO FERNANDO MARTINS

DOS SANTOS.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 14.161 que concedeu gratificação a Srª. ROMILDA GONÇALVES CARDOSO

ROSA.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.622 que concedeu gratificação a Srª. ROSA ALVES CORRÊA.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 15.412 que concedeu gratificação a Srª. ROSÂNGELA APARECIDA LEÃO.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.261 que concedeu gratificação a Srª. ROSÂNGELA PEREIRA AMORIM.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 15.680 que concedeu gratificação a Srª. ROSÂNGELA VELOZO TAVARES.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 14.779 que concedeu gratificação a Srª. ROSÂNGELA VITORINO.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 15.625 que concedeu gratificação a Srª. ROSE MIRIAM CALDEIRA DE

FRANÇA.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 14.165 que concedeu gratificação a Srª. ROSECLEA ROCHA SALES FALCÃO.

Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 14.047 que concedeu gratificação a Srª. ROSELANGE MARIA KEIL.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 14.714 que concedeu gratificação a Srª. ROSELI CAMARGO DA SILVA.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 14.167 que concedeu gratificação a Srª. ROSELI GONÇALVES CORRÊA.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 17.234 que concedeu gratificação a Srª. ROSELI PIMENTEL LEMOS GASPAR.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 14.168 que concedeu gratificação a Srª. ROSELIA ROSA ANTUNES.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 17.221 que concedeu gratificação a Srª. ROSEMERI MOTTA.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 15.273 que concedeu gratificação a Srª. ROSENI ALVES DE OLIVEIRA.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 14.171 que concedeu gratificação a Srª. ROSENILDA APARECIDA ARAÚJO

SILVEIRA.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 15.610 que concedeu gratificação a Srª. ROSICLEIA DA SILVA SOUZA.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 15.475 que concedeu gratificação a Srª. ROSILDA VIEIRA.

 Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 14.172 que concedeu gratificação a Srª. ROSIMERI ALVES DE OLIVEIRA.

Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 17.255 que concedeu gratificação a Srª. ROZÂNIA MIRANDIL SANTOS DE

SOUZA.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 14.063 que concedeu gratificação a Srª. ROZELI APARECIDA CASTANHO

DOS REIS.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 14.174 que concedeu gratificação a Srª. RUTE ALVES HATTENHAUER.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 14.175 que concedeu gratificação a Srª. SANDRA MARA DE JESUS HENRI-

QUES.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 15.634 que concedeu gratificação a Srª. SANDRA MARIA GOMES.

Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 14.176 que concedeu gratificação a Srª. SARAH RANEA.

Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 16.686 que concedeu gratificação ao Sr. SÉRGIO LUIZ DA LUZ.

Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 16.776 que concedeu gratificação ao Sr. SÉRGIO PAULO ZANETTI.

Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 14.177 que concedeu gratificação a Srª. SHIRLEI DO CARMO VIEIRA

RODRIGUES.

Art. 44 - Fica revogado o Decreto nº 14.173 que concedeu gratificação a Srª. ROSIMERI PEREIRA.

Art. 45 - Fica revogado o Decreto nº 13.354 que concedeu gratificação ao Sr. DIRCEU CRISPIM DE LARA.

 Art. 46 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.361

Data: 29 de julho de 2.013.

Súmula: Revoga integralmente os Decretos nºs

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, con-

siderando a vigência do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários introduzido pela Lei nº 1.530, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 14.178 que concedeu gratificação a Srª. SILVANA DO ROSÁRIO.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 17.218 que concedeu gratificação a Srª. SILVANA GIRARDI.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 14.179 que concedeu gratificação a Srª. SILVANA MARIA ALEXANDRE DE

LOYOLA.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 15.599 que concedeu gratificação a Srª. SILVANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 15.525 que concedeu gratificação a Srª. SILVÉRIA DA TRINDADE MONTEIRO

DA SILVA.

Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 15.677 que concedeu gratificação a Srª. SILVIA DOS SANTOS FORTES.

 Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 15.324 que concedeu gratificação a Srª. SIMONE VALÉRIO DE SOUZA.

 Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 14.180 que concedeu gratificação a Srª. SOELI DA APARECIDA MARTINS.

Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 15.631 que concedeu gratificação a Srª. SOFIA CHICORA.

Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 14.026 que concedeu gratificação a Srª. SOLANGE APARECIDA VALEZI.

Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 15.411 que concedeu gratificação a Srª. SOLANGE AVILA GOUVEIA.

Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 15.641 que concedeu gratificação a Srª. SÔNIA MARIA DE SOUZA PEREIRA.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 16.722 que concedeu gratificação a Srª. SUELLEN APARECIDA TEMOTEO.

Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 15.491 que concedeu gratificação a Srª. TAIANA BERNARDO AMORIM.

Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 15.555 que concedeu gratificação a Srª. TÂNIA MARA CARNEIRO ARAÚJO.

Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 15.638 que concedeu gratificação a Srª. TATIANE CÂNDIDO DO ROSÁRIO.

Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 15.333 que concedeu gratificação a Srª. TERESA SILVEIRA DA COSTA.

Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 14.181 que concedeu gratificação a Srª. TEREZINHA DA SILVA SANTOS.

Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.183 que concedeu gratificação a Srª. TEREZINHA KOSLOWSKI DARGA.

Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.064 que concedeu gratificação a Srª. TEREZINHA MARIA DE SOUZA

MAIA.

Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 14.184 que concedeu gratificação a Srª. VALDILHANE SABOTTA ZAPORA.

Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 14.185 que concedeu gratificação a Srª. VALDIRENE DOS PASSOS ARAÚJO.

Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 13.555 que concedeu gratificação a Srª. VALMOR CHAVES.

 Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 15.540 que concedeu gratificação ao Sr. VALTENCIR HENRIQUE.

 Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.676 que concedeu gratificação ao Sr. VANDERNEI REIMBORD DOS

SANTOS.

 Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 14.003 que concedeu gratificação a Srª. VÂNIA AZAMBUJA BORGES.

 Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.488 que concedeu gratificação a Srª. VÂNIA MIRANDA.

 Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 14.110 que concedeu gratificação a Srª. VERA DE SOUZA DO ROSÁRIO.

 Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.288 que concedeu gratificação a Srª. VERA LÚCIA CARNEIRO.

 Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 15.492 que concedeu gratificação a Srª. VERA LÚCIA SOUZA MAGALHÃES

BARBOSA.

 Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 15.637 que concedeu gratificação a Srª. VERA LÚCIA MORO DOS SANTOS.

 Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 12.825 que concedeu gratificação a Srª. VERA SAKAJIRI TARRAN.

 Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 15.681 que concedeu gratificação ao Sr. VIDORVINO DE SOUZA MACHA-

DO.

Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 14.025 que concedeu gratificação a Srª. VILMA KRUGER DA LUZ.

 Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 15.481 que concedeu gratificação a Srª. VILMA MENDES DA CUNHA

OLIVEIRA.

 Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 15.480 que concedeu gratificação a Srª. VIUMA SOLANGE CONRADO.

 Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 13.359 que concedeu gratificação ao Sr. WALTER CARVALHO MAFRA.

 Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 15.665 que concedeu gratificação ao Sr. ZILDO SILVEIRA COSTA JÚNIOR.

 Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 14.162 que concedeu gratificação a Srª. ZORAIDE SINQUES DE PAULA.

Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 14.080 que concedeu gratificação a Srª. MARA PERCILIANA BARRETO

MIRANDA.

Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 16.704 que concedeu gratificação a Srª. MARIA CRISTINA NOVAK NEU-

MANN.

Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.269 que concedeu gratificação a Srª. MARIA DE LOURDES DE SOUZA

DOS SANTOS.

 Art. 43 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de junho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.362

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FÁTIMA FILOMENA HENRIQUE DE LIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FÁTIMA FILOMENA HENRIQUE DE LIMA, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA, Tabela I, Classe I, Referência

1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.363

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEON FRANCISCO DA SILVEIRA LOBO FILHO nos moldes da Lei nº 1.530

de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEON FRANCISCO DA SILVEIRA LOBO FILHO, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA, Tabela I, Classe I, Referência

1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.364

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO MARCOS MARIA PINTO MOREIRA nos moldes da Lei nº

1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-

mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-

TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO MARCOS MARIA PINTO MOREIRA, no Regime

Jurídico Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.365

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO VITAL DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos

Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO VITAL DE SOUZA, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁ-

RIO DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.366

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BEATRIZ TATIANA PESSOA DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BEATRIZ TATIANA PESSOA DOS SANTOS, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.367

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BRUNA DANIELE PIACENTINI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BRUNA DANIELE PIACENTINI, no Regime Jurídico Único Esta-

tutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.367

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BRUNA DANIELE PIACENTINI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BRUNA DANIELE PIACENTINI, no Regime Jurídico Único Esta-

tutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.368

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BRUNA RAFAELA NASCIMENTO BOREK nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BRUNA RAFAELA NASCIMENTO BOREK, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.369

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CATIA REGINA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CATIA REGINA DE SOUZA, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.370

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIANE FAGUNDES HENRIQUE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIANE FAGUNDES HENRIQUE, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.371

Data: 29 de julho de 2013

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DACIO JOSÉ DIAS CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DACIO JOSÉ DIAS CORRÊA, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.372

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANIELE FRANCIS VALENTIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANIELE FRANCIS VALENTIM, no Regime Jurídico Único Esta-

tutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.373

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DAYSELUCIDY PATRÍCIA APARECIDA WOLFF FRU nos moldes da Lei nº

1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DAYSELUCIDY PATRÍCIA APARECIDA WOLFF FRU, no Regime

Jurídico Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.374

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DÉBORA REGINA PEREIRA DE LARA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DÉBORA REGINA PEREIRA DE LARA, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.375

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DILZA LOPES RODRIGUES TORRES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DILZA LOPES RODRIGUES TORRES, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.376

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ÉLIO IRINEU KERTELT JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ÉLIO IRINEU KERTELT JÚNIOR, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.377

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELOIR KENAPPE JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELOIR KENAPPE JÚNIOR, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.378

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCIELE NASCIMENTO LOPES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCIELE NASCIMENTO LOPES, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.379

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GENILSON LUIZ MARÇAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GENILSON LUIZ MARÇAL, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.380

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IZABEL CRISTINA BORGES DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IZABEL CRISTINA BORGES DE SOUZA, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.381

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOANILSON DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOANILSON DA SILVA, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela

VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.382

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.383

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ RAMOS ARZÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ RAMOS ARZÃO, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.384

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JULIANA PAITCH nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-

mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JULIANA PAITCH, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.385

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) KATIA MIRANDA RIBEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) KATIA MIRANDA RIBEIRO, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.386

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEONARDO LEITE QUINTINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEONARDO LEITE QUINTINO, no Regime Jurídico Único Esta-

tutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.387

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEONIR DE ARCEGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEONIR DE ARCEGA, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.388

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LÍDIA MARIA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LÍDIA MARIA PEREIRA, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela

VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.389

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LIDIANE CORDEIRO FARIAS FRANZOI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LIDIANE CORDEIRO FARIAS FRANZOI, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO

DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.390

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCIANE CRISTINA GROSZWNIK nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCIANE CRISTINA GROSZWNIK, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.391

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCIANE DOMINGOS DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCIANE DOMINGOS DOS SANTOS, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.392

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS BORGES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS BORGES, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela

VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.393

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.394

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCO ANDRÉ MOREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCO ANDRÉ MOREIRA, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.395

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA BERNARDO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA BERNARDO, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.396

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARILEIA BAPTISTA KRUGER DA LUZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARILEIA BAPTISTA KRUGER DA LUZ, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.397

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARINÊS CLARINDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARINÊS CLARINDA, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.398

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIZETE MIRANDA COSTA BORGES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIZETE MIRANDA COSTA BORGES, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO

DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.399

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MIRIA MARLI DROSS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MIRIA MARLI DROSS, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela

VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.400

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MOACIR MOLLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MOACIR MOLLER, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.401

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NEIDE DOS REIS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NEIDE DOS REIS, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.402

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OSNY LlINZMEYER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos

Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OSNY LlINZMEYER, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas sema-

nais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho

de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.403

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PEDRO ARTHUR DE OLIVEIRA LIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PEDRO ARTHUR DE OLIVEIRA LIMA, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.404

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REGINA DE FÁTIMA KOCOTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REGINA DE FÁTIMA KOCOTA, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.405

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROBSON MARANGONI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROBSON MARANGONI, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela

VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.406

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSANA PEREIRA DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSANA PEREIRA DE OLIVEIRA, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.407

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELI KRUGER DE FREITAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELI KRUGER DE FREITAS, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.408

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSEMARY BITENCOURT GALOTTI MODESTO nos moldes da Lei nº

1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSEMARY BITENCOURT GALOTTI MODESTO, no Regime

Jurídico Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.409

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SANDRA MARA LANCONI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SANDRA MARA LANCONI, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.410

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SANDRA MARIA DOS SANTOS SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SANDRA MARIA DOS SANTOS SOUZA, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO

DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.411

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SANDRA MOREIRA GRANZOTTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SANDRA MOREIRA GRANZOTTO, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.412

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVANA NUNES DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVANA NUNES DOS SANTOS, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.413

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TACIANE APARECIDA WOLFART nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TACIANE APARECIDA WOLFART, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.414

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA LÚCIA ROSA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA LÚCIA ROSA, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.415

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VIVIAN KLASSEN MUNIZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VIVIAN KLASSEN MUNIZ, no Regime Jurídico Único Estatutá-

rio, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.416

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANIELE CRISTINE RICARDO BRANDÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANIELE CRISTINE RICARDO BRANDÃO, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV,

Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.417

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FABIA GRAÇA SPOLAOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FABIA GRAÇA SPOLAOR, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência

1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.418

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA ELIANE DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA ELIANE DA SILVA, no Regime Jurídico Único Estatutário,

na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência

1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.419

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÔNIA MARY GROSSMANN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÔNIA MARY GROSSMANN, no Regime Jurídico Único Estatu-

tário, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I,

Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.420

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TATIELI CARDOSO ARANTES PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TATIELI CARDOSO ARANTES PEREIRA, no Regime Jurídico Único

Estatutário, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe

I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.421

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIANA NATALINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIANA NATALINO, no Regime Jurídico Único Estatutário, na

Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de PSICÓLOGA, Tabela IV, Classe I, Referência 1,

da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.422

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ZELAYDE FIGUEIREDO GOMES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-

mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-

TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ZELAYDE FIGUEIREDO GOMES, no Regime Jurídico

Único Estatutário, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de PSICÓLOGA,

Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de

julho de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.423

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANNA CLAUDIA AIMONE DE OLIVEIRA GUIDES nos moldes da Lei nº

1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos

Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANNA CLAUDIA AIMONE DE OLIVEIRA GUIDES, no

Regime Jurídico Único Estatutário, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de

TERAPEUTA OCUPACIONAL, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de

30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de

julho de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.424

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ACEMAR SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que

dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ACEMAR SILVA, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de MÉDICO

GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.425

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDILSON RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDILSON RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, na Carreira ESPECIAL,

no Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de

40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.426

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDIVAL MARTINS JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDIVAL MARTINS JÚNIOR, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de

MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.427

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCISCO JOSÉ CARVALHO VIEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCISCO JOSÉ CARVALHO VIEIRA, na Carreira ESPECIAL, no

Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.428

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HENRIQUE PENTEADO DE CARVALHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HENRIQUE PENTEADO DE CARVALHO, na Carreira ESPECIAL, no

Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.429

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS  nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS , na Carreira ESPECIAL, no

Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.430

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ AUGUSTO GALLIERI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ AUGUSTO GALLIERI, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de

MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.431

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIO HENRIQUE GROSS DGINKEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIO HENRIQUE GROSS DGINKEL, na Carreira ESPECIAL, no

Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela III, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 24

horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.432

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCO ARTUR REINHOLD nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCO ARTUR REINHOLD, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de

MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.433

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLON KLEBER WUTZOW BOZO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLON KLEBER WUTZOW BOZO, na Carreira ESPECIAL, no

Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.434
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REGINA MARIA SAPAROLLI VIANNA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REGINA MARIA SAPAROLLI VIANNA, na Carreira ESPECIAL, no

Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.435

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RENADI DATSCH GERHARDT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RENADI DATSCH GERHARDT, na Carreira ESPECIAL, no Cargo

de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.436

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RICARDO APPEL LAFFITTE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RICARDO APPEL LAFFITE, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de

MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.437

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RITA DE CÁSSIA ESTANISLAU RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RITA DE CÁSSIA ESTANISLAU RODRIGUES, na Carreira ESPECI-

AL, no Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.438

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROMANO ONYSZKIEWCZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROMANO ONYSZKIEWCZ, na Carreira ESPECIAL, no Cargo de

MÉDICO GENERALISTA, Tabela I, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.439

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO CLAUDIO CAMPOS PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO CLAUDIO CAMPOS PEREIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO,

no Cargo de MÉDICO GENERALISTA, Tabela VIII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 20 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.440

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CAROLINE BANHOS RAMOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CAROLINE BANHOS RAMOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ENFERMEIRO, Tabela X, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30 horas

semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-

dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.441
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ESTHER ALVES BRAVO DE MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ESTHER ALVES BRAVO DE MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela X, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30 horas
semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.442
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIS MARCELO DA SILVA GAUDÊNCIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIS MARCELO DA SILVA GAUDÊNCIO, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela X, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30
horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.443
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) THAIS DE SANT ANA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) THAIS DE SANT ANA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
ENFERMEIRO, Tabela X, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.444
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALEYSE GRAMIGNA FERNANDES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALEYSE GRAMIGNA FERNANDES, na Carreira AGENTE PROFIS-
SIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.445
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALYNE DANIELLE COELHO TIETE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALYNE DANIELLE COELHO TIETE, na Carreira AGENTE PROFIS-
SIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.446
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRESSA CRISTIANE BUSS SCHLEMPER nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRESSA CRISTIANE BUSS SCHLEMPER, na Carreira AGENTE
PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/
13, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.447
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIA GRASIELE SHIMOYAMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIA GRASIELE SHIMOYAMA, na Carreira AGENTE PROFIS-
SIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.448
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ERIKA ARAÚJO DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ERIKA ARAÚJO DOS SANTOS, na Carreira AGENTE PROFISSIO-
NAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.449
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HELEONORA SUSANA RAZENTE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HELEONORA SUSANA RAZENTE, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.450
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IZAURA BATISTA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IZAURA BATISTA DA SILVA, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.451
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JAQUELINE SPEROTTO LORENZON nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JAQUELINE SPEROTTO LORENZON, na Carreira AGENTE PRO-
FISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.452
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JULIANA MARIELA LASPERG DE PAULA BERGER nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JULIANA MARIELA LASPERG DE PAULA BERGER, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.453
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA PEREIRA, na Carreira AGENTE PROFISSIO-
NAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.454
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIANA ZEMUNER TRINDADE MENEGAZZO nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIANA ZEMUNER TRINDADE MENEGAZZO, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.455
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÔNICA MENDES PITELLA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÔNICA MENDES PITELLA, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe II, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.456
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VÂNIA AZAMBUJA BORGES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VÂNIA AZAMBUJA BORGES, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENFERMEIRO, Tabela IV, Classe II, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único.  A carga horária semanal será distribuída em jornada diária ou plantões em conformi-
dade com a necessidade pública e escala realizada pela Secretaria na que o(a) servidor(a) esteja lotado(a).

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.457

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANO DE JESUS FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANO DE JESUS FRANÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.458

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO ROSA BISPO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO ROSA BISPO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.459

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AZURI AGOSTINHO MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AZURI AGOSTINHO MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.460

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÉLIA MARIA GONÇALVES NASCIMENTO BOREK nos moldes da Lei nº

1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÉLIA MARIA GONÇALVES NASCIMENTO BOREK, na Carreira

EM EXTINÇÃO, no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,

com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.461

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCIELI DO ROCIO DALLA VECHIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCIELI DO ROCIO DALLA VECHIA, na Carreira EM EXTIN-

ÇÃO, no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.462

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) INDIOARA DE FÁTIMA ARRUDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) INDIOARA DE FÁTIMA ARRUDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.463

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVETE ALVES PERES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVETE ALVES PERES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.464

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUCIANE TAVARES AMORIM PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUCIANE TAVARES AMORIM PEREIRA, na Carreira EM EXTIN-

ÇÃO, no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.465

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUSSARA APARECIDA DOS REIS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUSSARA APARECIDA DOS REIS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.466

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) KAROLINE BRAZ KARAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) KAROLINE BRAZ KARAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.467

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LÍDIA SILVANO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que

dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LÍDIA SILVANO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.468

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LÚCIA BALTIRIA MAÇANEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LÚCIA BALTIRIA MAÇANEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.469

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUZIA PEREIRA GARCIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUZIA PEREIRA GARCIA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.470

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA, na Carreira EM EXTIN-

ÇÃO, no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.471

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARILI NUNES LEITE QUINTINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARILI NUNES LEITE QUINTINO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.472

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NAZITA MARIA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NAZITA MARIA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.373

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DAYSELUCIDY PATRÍCIA APARECIDA WOLFF FRU nos moldes da Lei nº

1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DAYSELUCIDY PATRÍCIA APARECIDA WOLFF FRU, no Regime

Jurídico Único Estatutário, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL, no Cargo de AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Tabela VI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas

semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.474

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSIMERE PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSIMERE PEREIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipall

DECRETO Nº 17.475

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SANDRA MARA DE JESUS HENRIQUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SANDRA MARA DE JESUS HENRIQUES, na Carreira EM EXTIN-

ÇÃO, no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.476

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVANA MARIA ALEXANDRE DE LOYOLA nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVANA MARIA ALEXANDRE DE LOYOLA, na Carreira EM

EXTINÇÃO, no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com

carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.477

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVIO LEITE DO AMARAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVIO LEITE DO AMARAL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.478

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SUELI NUNES DE JESUS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SUELI NUNES DE JESUS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.479

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALDILHANE SABOTTA ZAPORA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALDILHANE SABOTTA ZAPORA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.480

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALDIRENE DOS PASSOS ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALDIRENE DOS PASSOS ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO,

no Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.481

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA DE SOUZA DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA DE SOUZA DO ROSÁRIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE ADMINISTRATIVO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.482

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIA MARIA DOS SANTOS PINTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19

de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIA MARIA DOS SANTOS PINTO, na Carreira EM EXTIN-

ÇÃO, no Cargo de ATENDENTE INFANTIL, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.483

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ERONDINA DA SILVA SCHULTZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ERONDINA DA SILVA SCHULTZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de ATENDENTE INFANTIL, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.484

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS, na Carreira EM

EXTINÇÃO, no Cargo de ATENDENTE INFANTIL, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.485

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA CLAUDIA DE LIZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA CLAUDIA DE LIZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.486

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARIA SILVEIRA GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARIA SILVEIRA GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO,

no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.487

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO CARLOS TITÃO JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO CARLOS TITÃO JÚNIOR, na Carreira EM EXTINÇÃO,

no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 5, da Lei nº 1.530/13, com carga

horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.488

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÁTIA REGINA KUNTERMANN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÁTIA REGINA KUNTERMANN, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.489

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANIEL FÁBIO PADILHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANIEL FÁBIO PADILHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.490

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANIELA MILLEO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANIELA MILLEO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.491

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELAINE CRISTINA FRANZOI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELAINE CRISTINA FRANZOI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.492

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIANE MARIA DA LUZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIANE MARIA DA LUZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.493

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ENÉAS MARCONDES RIBEIRO DE MELLO nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ENÉAS MARCONDES RIBEIRO DE MELLO, na Carreira EM

EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com

carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.494

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GIOVANA SILVA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho

de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GIOVANA SILVA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.495

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GLACI MIRANDA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GLACI MIRANDA COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.496

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ICLEIA DE ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ICLEIA DE ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.497

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ILSON LEONET nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que

dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ILSON LEONET, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.498

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSUEL GOUVEIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,

que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSUEL GOUVEIA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.499

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEONIR DA CONCEIÇÃO SILVA MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEONIR DA CONCEIÇÃO SILVA MIRANDA, na Carreira EM

EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com

carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.500

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LISLAINE NASCIMENTO TODT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LISLAINE NASCIMENTO TODT, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.501

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ DA SILVA FILHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ DA SILVA FILHO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.502

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ VALMIR COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ VALMIR COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40

horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.503
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA MACIEL DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de

19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA MACIEL DE SOUZA, na Carreira EM

EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com

carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.504
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCOS CONRADO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de

junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCOS CONRADO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no

Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária

de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.505
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA BERNARDINA DE SOUZA KLENKE nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA BERNARDINA DE SOUZA KLENKE, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.506
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA AUGUSTO CUNHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA AUGUSTO CUNHA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.507
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLENE MARIA SALES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLENE MARIA SALES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.508
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLETE MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLETE MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.509
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NORMA MARIA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NORMA MARIA DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.510
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OSMARINA BERNARDES GALDINO ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OSMARINA BERNARDES GALDINO ALVES, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.511
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO COSTA TAVARES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO COSTA TAVARES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.512
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELI PIMENTEL LEMOS GASPAR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELI PIMENTEL LEMOS GASPAR, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.513
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSEMERI MOTTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSEMERI MOTTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.514
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RUTE MARIA PEREIRA DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RUTE MARIA PEREIRA DEGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 7, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.515
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SAMYR AUGUSTO MAZER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SAMYR AUGUSTO MAZER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.516
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SOLANGE APARECIDA VALEZI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SOLANGE APARECIDA VALEZI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.517
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÔNIA MARIA CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÔNIA MARIA CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.518
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALDIZIRIO CÉSAR NASCIMENTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALDIZIRIO CÉSAR NASCIMENTO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.519
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS EDUARDO THRONICKE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS EDUARDO THRONICKE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.520
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDINALDO TILLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDINALDO TILLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.521
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILBERTO UBIRATAN MARTINS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILBERTO UBIRATAN MARTINS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.522
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ DOMINGUES VENTURA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ DOMINGUES VENTURA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.523
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.524
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEONALDO TILLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEONALDO TILLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.525
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIS ALFREDO FERREIRA DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIS ALFREDO FERREIRA DOS SANTOS, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.526
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIS CARLOS FLORA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIS CARLOS FLORA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.527
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIS ERALDO DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIS ERALDO DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.528
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCO AURÉLIO ENTRAUT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCO AURÉLIO ENTRAUT, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.529
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO SANTIAGO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO SANTIAGO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.530
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCOS JOSÉ DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCOS JOSÉ DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.531
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MIGUEL SINQUES DE PAULA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MIGUEL SINQUES DE PAULA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.532
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NIVALDO NUNES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NIVALDO NUNES DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.533
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REGINALDO TILLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REGINALDO TILLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.534
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RODINEI ALVES DE FREITAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RODINEI ALVES DE FREITAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.535
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VANDERNEI REIMBORD DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VANDERNEI REIMBORD DOS SANTOS, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.536
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WALTER SILVA DE CARVALHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WALTER SILVA DE CARVALHO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.537
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADELINA MIRANDA DE ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADELINA MIRANDA DE ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.538
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADENIR DA SILVA PINTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADENIR DA SILVA PINTO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.539
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANE TAVARES RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANE TAVARES RODRIGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.540
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AGACIR ANTONIO GIOMBELLI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AGACIR ANTONIO GIOMBELLI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.541
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALAIR APARECIDA CARDOSO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALAIR APARECIDA CARDOSO DE SOUZA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.542
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALBARI UBIRAJARA SCHERRUTH nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALBARI UBIRAJARA SCHERRUTH, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.543
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALINE JULIANA SCABENI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALINE JULIANA SCABENI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.544
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALINE RENATA PEREIRA DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALINE RENATA PEREIRA DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.545
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALÍRIO TEODORO JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALÍRIO TEODORO JÚNIOR, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.546
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AMAURI DE OLIVEIRA ALBINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AMAURI DE OLIVEIRA ALBINO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.547
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AMAURY ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AMAURY ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.548
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AMILTON FARIAS RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AMILTON FARIAS RODRIGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.549
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA CECÍLIA DOS SANTOS MOURA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA CECÍLIA DOS SANTOS MOURA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.550
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA LÚCIA DE ARZÃO DA VEIGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA LÚCIA DE ARZÃO DA VEIGA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.551
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA LÚCIA GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA LÚCIA GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.552
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA LÚCIA SCHENEIDER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA LÚCIA SCHENEIDER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.553
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARIA AMORIM ROCHA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARIA AMORIM ROCHA DA SILVA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.554
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARIA ARCEGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARIA ARCEGA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.555
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARTA KRATZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARTA KRATZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.556
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANABEL DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANABEL DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.557
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANALIA SILVANO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANALIA SILVANO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.558
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉA RODRIGUES GARCIA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉA RODRIGUES GARCIA COSTA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.559
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉA THIBES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉA THIBES DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.560
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDREIA FISCHER ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDREIA FISCHER ALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.561
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANGELA CRISTINA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANGELA CRISTINA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.562
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANGELA MARIA BOEGERSHAUSEN MAIA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANGELA MARIA BOEGERSHAUSEN MAIA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.563
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANGELITA DO NASCIMENTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANGELITA DO NASCIMENTO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.564
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIA VELOSO DEODORO LEITE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIA VELOSO DEODORO LEITE, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.565
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ARLETE TEREZA MACIEL DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ARLETE TEREZA MACIEL DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.566
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BERNADETE ENGLE KURPEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BERNADETE ENGLE KURPEL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.567
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BERNADETE KOSLOWSKI VIEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BERNADETE KOSLOWSKI VIEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.568
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARINA FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARINA FRANÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.569
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLA FERNANDA DA CONCEIÇÃO MOREIRA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLA FERNANDA DA CONCEIÇÃO MOREIRA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.570
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLIA ROSANEA FORTE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLIA ROSANEA FORTE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.571
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARMEN ADRIANA DA CONCEIÇÃO M. ARCHILHA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARMEN ADRIANA DA CONCEIÇÃO M. ARCHILHA, na Carreira
EM EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.572
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CATARINA MARTINS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CATARINA MARTINS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.573
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÁTIA REGINA DA GRAÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÁTIA REGINA DA GRAÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.574
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÁTIA REGINA ESCURCELES DE MOURA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÁTIA REGINA ESCURCELES DE MOURA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.575
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÉLIA REGINA CORDEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÉLIA REGINA CORDEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.576
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CELINA DA SILVA MOURA AMORIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CELINA DA SILVA MOURA AMORIM, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.577
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÍNTIA SOUZA DA GRAÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÍNTIA SOUZA DA GRAÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.578
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLARICE CARNEIRO DE MOURA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLARICE CARNEIRO DE MOURA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.579
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLARISSE APARECIDA DA ROCHA ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLARISSE APARECIDA DA ROCHA ROSÁRIO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.580
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDENISE DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDENISE DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.581
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIA JOSIANE DE SOUZA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIA JOSIANE DE SOUZA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.582
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIA MARA AMORIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIA MARA AMORIM, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.583
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIA MARIA GARCIA DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIA MARIA GARCIA DO ROSÁRIO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.584
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIA REGINA MARQUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIA REGINA MARQUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal



Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba – Estado do Paraná - Edição Digitalizada nº 294 - Guaratuba, 30 de Julho de 2013 - Ano IX - Página 34

DECRETO Nº 17.585
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEIDE DA SILVA SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEIDE DA SILVA SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.586
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEUNICE PORTES PADILHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEUNICE PORTES PADILHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.587
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEUSA THEOBALD nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEUSA THEOBALD, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.588
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CRISTIANE APARÍCIO BARRANQUEIRO PEREIRA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CRISTIANE APARÍCIO BARRANQUEIRO PEREIRA, na Carreira
EM EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.589
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CRISTINA CÉLIA ALVES DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CRISTINA CÉLIA ALVES DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.590
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANIELLA CAMPOS GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANIELLA CAMPOS GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.591
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DEISI MARA CLARINDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DEISI MARA CLARINDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.592
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DILMA BATISTA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DILMA BATISTA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.593
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIORANDINA ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIORANDINA ALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.594
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIRCEMA ROCHA RIBEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIRCEMA ROCHA RIBEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.595
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIVA MARIA LEITE ARZÃO NASCIMENTO nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIVA MARIA LEITE ARZÃO NASCIMENTO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.596
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DORA DE MIRANDA DETROZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DORA DE MIRANDA DETROZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.597
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDENILCE LEONET nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDENILCE LEONET, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.598
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDICLEIA CAVIQUIOLI VIEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDICLEIA CAVIQUIOLI VIEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.599
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDINEIA DE SOUZA VIEIRA FLETZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDINEIA DE SOUZA VIEIRA FLETZ, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.600
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIANE SARRAF nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIANE SARRAF, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.601
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELINORE MONDINI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELINORE MONDINI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.602
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIS REGINA GONDIM TAVARES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIS REGINA GONDIM TAVARES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.603
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELISANDRA SIQUEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELISANDRA SIQUEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.604
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELISANGELA ALVES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELISANGELA ALVES DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.605
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELISANGELA RODRIGUES DE MELO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELISANGELA RODRIGUES DE MELO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.606
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIZETE CARVALHO MACIEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIZETE CARVALHO MACIEL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.607
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIZETE DE ALMEIDA SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIZETE DE ALMEIDA SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.608
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELVIRA GONÇALVES GARCIA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELVIRA GONÇALVES GARCIA DA SILVA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.609
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ESMÍLIA DE ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ESMÍLIA DE ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.610
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ESTELA DO ROCIO SILVA GONSALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ESTELA DO ROCIO SILVA GONSALVES, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.611
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FABIANA CORDEIRO DE FREITAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FABIANA CORDEIRO DE FREITAS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.612
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDA DA SILVA SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDA DA SILVA SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.613
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDA MARIA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDA MARIA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.614
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDA TIZONI SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDA TIZONI SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.615
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDO PEREIRA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDO PEREIRA DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.616
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FLAVIA RAQUEL BERNARDI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FLAVIA RAQUEL BERNARDI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.617
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCIANE DE FÁTIMA SILVA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCIANE DE FÁTIMA SILVA PEREIRA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.618
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCIELE CASSIANA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCIELE CASSIANA DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.619
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GENI ALVES DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GENI ALVES DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.620
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GERALDINA MIRANDA DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GERALDINA MIRANDA DOS SANTOS, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.621
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GERTRUDES SILVA DE OLIVEIRA LOHMANN nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GERTRUDES SILVA DE OLIVEIRA LOHMANN, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.622
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILMARA DA SILVA DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILMARA DA SILVA DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.623
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GISELE LUX nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GISELE LUX, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.624
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GIULIANE BITENCOURT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GIULIANE BITENCOURT, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.625
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HÉSIO TADEU BARBOSA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HÉSIO TADEU BARBOSA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.626
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HOSANA SANTOS DA SILVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HOSANA SANTOS DA SILVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.627
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IARA GONÇALVES DA GRAÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IARA GONÇALVES DA GRAÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.628
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ILÁRIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DE LOYOLA nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ILÁRIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DE LOYOLA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.629
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) INEZ SPANIOL ZOTTIS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) INEZ SPANIOL ZOTTIS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.630
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IRACEMA SALES DE ARZÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IRACEMA SALES DE ARZÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.631
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IRENE DA VEIGA MARCOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IRENE DA VEIGA MARCOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.632
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IRENE MÁRCIA DE FREITAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IRENE MÁRCIA DE FREITAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.633
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IRENE WIELGOSZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IRENE WIELGOSZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.634
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ISABEL SILVANO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ISABEL SILVANO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.635
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ISAURA CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ISAURA CARNEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.636
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ISOLDE SANTOS ALVES DE PAULA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ISOLDE SANTOS ALVES DE PAULA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.637
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVANI APARECIDA MEDEIROS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVANI APARECIDA MEDEIROS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.638
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVONE LOPES DE ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVONE LOPES DE ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.639
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVONETE JOSÉ DA SILVEIRA SALVADOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVONETE JOSÉ DA SILVEIRA SALVADOR, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.640
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IZABEL CRISTINA LOHAMANN DA LUZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IZABEL CRISTINA LOHAMANN DA LUZ, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.641
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JANETE LEITE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JANETE LEITE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.642
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JANETE MACIEL SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JANETE MACIEL SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.643
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO CARLOS FLORIANO DA COSTA JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO CARLOS FLORIANO DA COSTA JÚNIOR, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.644
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO REINALDI CANARIN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO REINALDI CANARIN, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.645
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOCELI DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOCELI DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.646
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSIANE CÂNDIDO ALVES MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSIANE CÂNDIDO ALVES MIRANDA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.647
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSIANE CIPRIANO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSIANE CIPRIANO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.648
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUCÉLIA PASSOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUCÉLIA PASSOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.649
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUCELINO FRANÇA PEDROSO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUCELINO FRANÇA PEDROSO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.650
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JURACI DE SOUZA VIEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JURACI DE SOUZA VIEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.651
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JURACI FELIX INDALÉCIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JURACI FELIX INDALÉCIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.652
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUSCELINA MIRANDA DE ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUSCELINA MIRANDA DE ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.653
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUSSARA DO ROSÁRIO GONÇALVES CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUSSARA DO ROSÁRIO GONÇALVES CORRÊA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.654
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUSSARA GOLENHA VAILANTE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUSSARA GOLENHA VAILANTE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.655
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) KARINE CORDEIRO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) KARINE CORDEIRO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.656
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) KÁTIA ALESSANDRA ZUBATCH QUINTILIANO nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) KÁTIA ALESSANDRA ZUBATCH QUINTILIANO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.657
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) KÁTIA CRISTINA DA SILVA VICENTE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) KÁTIA CRISTINA DA SILVA VICENTE, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.658
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) KELIN CRISTINA CENCI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) KELIN CRISTINA CENCI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.659
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LACI DA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LACI DA COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.660
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LACI SILVANO DA ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LACI SILVANO DA ROCHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.661
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LAURA VELOZO DOS SANTOS SILVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LAURA VELOZO DOS SANTOS SILVEIRA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.662
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LAURIVAL PAVANAT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LAURIVAL PAVANAT, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.663
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LELIA DA SILVA MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LELIA DA SILVA MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.664
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LENITA LUIZA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LENITA LUIZA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.665
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEONILDA NUNES CARNEIRO DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEONILDA NUNES CARNEIRO DEGUES, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.666
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEOZIL PEPPES DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEOZIL PEPPES DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.667
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LIDIANE PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LIDIANE PEREIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.668
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LISIANE NASCIMENTO CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LISIANE NASCIMENTO CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.669
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LISIANE PEREIRA DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LISIANE PEREIRA DEGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.670
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LOURDES DO ROCIO PORTELA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LOURDES DO ROCIO PORTELA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.671
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LOURI FLORIANO JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LOURI FLORIANO JÚNIOR, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.672
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCELIA DOS SANTOS SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCELIA DOS SANTOS SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.673
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCI DO ROCIO DA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCI DO ROCIO DA COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.674
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCIA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCIA DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.675
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCIANA LOPES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCIANA LOPES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.676
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCIANE CRISTIANE DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCIANE CRISTIANE DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.677
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCIMARA DEGUES LEITE NUNES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCIMARA DEGUES LEITE NUNES, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.678
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCINEIA CORDEIRO TOBLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCINEIA CORDEIRO TOBLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.679
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS FERNANDES RAMOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS FERNANDES RAMOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.680
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUZIANE ALVES CORDEIRO DE BORBA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUZIANE ALVES CORDEIRO DE BORBA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.681
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MANUELLY CAROLLINY DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MANUELLY CAROLLINY DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.682
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARA LÚCIA GONÇALVES MAÇANEIRO ALVES nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARA LÚCIA GONÇALVES MAÇANEIRO ALVES, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.683
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA ALVES DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA ALVES DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.684
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA SINIBALDI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA SINIBALDI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.685
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA ZIEMER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA ZIEMER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.686
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.687
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCIELE GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCIELE GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.688
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCIUS SÉRGIO ALBACH LOZINSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCIUS SÉRGIO ALBACH LOZINSKI, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.689
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARGARIDA JUSTIMIANO DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARGARIDA JUSTIMIANO DEGUES, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.690
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARGARIDA LEITE ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARGARIDA LEITE ALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.691
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA ALVES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA ALVES DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.692
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA AMORIM DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA AMORIM DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.693
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA CARNEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.694
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA PEREIRA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.695
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA AUGUSTINHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA AUGUSTINHO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.696
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA CATARINA DOS SANTOS CUSTODIA nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA CATARINA DOS SANTOS CUSTODIA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.697
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA SILVA MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA SILVA MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.698
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.699
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DAS DORES ROSA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DAS DORES ROSA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.700
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA ALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.701
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DE LOURDES SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DE LOURDES SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.702
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DE OLIVEIRA LOZINSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DE OLIVEIRA LOZINSKI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.703
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.704
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.705
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO DOS ANJOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO DOS ANJOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.706
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DO ROCIO SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.707
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DOLORES PEDROSO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DOLORES PEDROSO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.708
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA ELISA DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA ELISA DO ROSÁRIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.709
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA ELIZABETH SOHN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA ELIZABETH SOHN, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 4, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.710
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA EMILIANA CORREIA LEITE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA EMILIANA CORREIA LEITE, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.711
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA HELENA TOBLER DE MOURA VAZ nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA HELENA TOBLER DE MOURA VAZ, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.712
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA IZABEL MIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA IZABEL MIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.713
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA JORGINA NOVASKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA JORGINA NOVASKI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.714
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA MARGARIDA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA MARGARIDA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.715
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA ENTRAUT NUNES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA ENTRAUT NUNES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.716
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA TEREZA ALVES PERES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA TEREZA ALVES PERES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.717
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA BATISTA TRAVASSOS nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA TEREZINHA BATISTA TRAVASSOS, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.718
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARILDA SALES MACIEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARILDA SALES MACIEL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.719
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARILENE DE ALMEIDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARILENE DE ALMEIDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.720
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARILENE RIBEIRO DA SILVA AMORIM nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARILENE RIBEIRO DA SILVA AMORIM, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.721
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARISA JAQUES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARISA JAQUES DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.722
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARISA PERES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARISA PERES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.723
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLEI CARDOZO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLEI CARDOZO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.724
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.725
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLENE DE OLIVEIRA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLENE DE OLIVEIRA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.726
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLENE DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLENE DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.727
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLIZE CASAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLIZE CASAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.728
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLY DAS GRAÇAS TIBES DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLY DAS GRAÇAS TIBES DOS SANTOS, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.729
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARTA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARTA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.730
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MAURA DE LIMA FERRAZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MAURA DE LIMA FERRAZ, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.731
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MAURÍLIA DE MOURA MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MAURÍLIA DE MOURA MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.732
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MERI TEREZA ROBERTO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MERI TEREZA ROBERTO GONÇALVES, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.733
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MICHELE ANDRESSA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MICHELE ANDRESSA DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.734
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MICHELE DO PRADO MORAES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MICHELE DO PRADO MORAES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.735
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MIRACI CORDEIRO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MIRACI CORDEIRO GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.736
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MIRIAN RICARDO SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MIRIAN RICARDO SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.737
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÔNICA CRISTIANE SANTOS VAZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÔNICA CRISTIANE SANTOS VAZ, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.738
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NAIR PEREIRA ROSA RAIZER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NAIR PEREIRA ROSA RAIZER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.739
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NAIR VENÂNCIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NAIR VENÂNCIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.740
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NEIDE TEREZINHA PEDROSO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NEIDE TEREZINHA PEDROSO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.741
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NERCI CORDEIRO FARIAS MARGARIDA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NERCI CORDEIRO FARIAS MARGARIDA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.742
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NEUSA MARIA GONÇALVES FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NEUSA MARIA GONÇALVES FRANÇA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.743
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NEUZA MARIA MARCOS SILVA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NEUZA MARIA MARCOS SILVA DE SOUZA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.744
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NILDA FERNANDES DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NILDA FERNANDES DEGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.745
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ODETE DA SILVA MIRANDA SILVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ODETE DA SILVA MIRANDA SILVEIRA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.746
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ODNILDA FÁTIMA PRADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ODNILDA FÁTIMA PRADO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.747
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OLGA LOPES DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OLGA LOPES DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.748
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ORLANDIR DA ROSA FREITAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ORLANDIR DA ROSA FREITAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.749
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OSNI DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OSNI DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.750
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PATRÍCIA DO CARMO QUINAPP nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PATRÍCIA DO CARMO QUINAPP, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.751
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA STOQUEIRO nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA STOQUEIRO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.752
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO ALFONSO BIANCHIN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO ALFONSO BIANCHIN, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.753
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO DA ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO DA ROCHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.754
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PEDRO JOSÉ DOS REIS JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PEDRO JOSÉ DOS REIS JÚNIOR, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.755
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PORLIANE VERNEK DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PORLIANE VERNEK DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.756
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PRISCILA MARCOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PRISCILA MARCOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.757
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) QUELI CRISTINA DA CONCEIÇÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) QUELI CRISTINA DA CONCEIÇÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.758
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RAFAELA CRISTINA FISCHER CHAM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RAFAELA CRISTINA FISCHER CHAM, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.759
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REGIANE DA CONCEIÇÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REGIANE DA CONCEIÇÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.760
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RENATA OLIVEIRA VIEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RENATA OLIVEIRA VIEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.761
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RENATO PEREIRA LIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RENATO PEREIRA LIMA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.762
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RICARDO PAIXÃO DE MACEDO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RICARDO PAIXÃO DE MACEDO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.763
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RITA FAGUNDES DOS PASSOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RITA FAGUNDES DOS PASSOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.764
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROMILDA GONÇALVES CARDOSO ROSA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROMILDA GONÇALVES CARDOSO ROSA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.765
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSA ERVINA DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSA ERVINA DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.766
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.767
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSÂNGELA APARECIDA LEÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSÂNGELA APARECIDA LEÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.768
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSÂNGELA PEREIRA AMORIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSÂNGELA PEREIRA AMORIM, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.769
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSÂNGELA VELOZO TAVARES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSÂNGELA VELOZO TAVARES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.770
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSÂNGELA VITORINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSÂNGELA VITORINO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.771
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSE MIRIAM CALDEIRA DE FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSE MIRIAM CALDEIRA DE FRANÇA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.772
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSECLEA ROCHA SALES FALCÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSECLEA ROCHA SALES FALCÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.773
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELANGE MARIA KEIL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELANGE MARIA KEIL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.774
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELI APARECIDA BARBOSA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELI APARECIDA BARBOSA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.775
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELI CAMARGO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELI CAMARGO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.776
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELI GONÇALVES CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELI GONÇALVES CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.777
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSELIA ROSA ANTUNES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSELIA ROSA ANTUNES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.778
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSENI ALVES DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSENI ALVES DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.779
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSENILDA APARECIDA ARAÚJO SILVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSENILDA APARECIDA ARAÚJO SILVEIRA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.780
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSICLEIA DA SILVA SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSICLEIA DA SILVA SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.781
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSILDA VIEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSILDA VIEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.782
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSIMERI ALVES DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSIMERI ALVES DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.783
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROZELI APARECIDA CASTANHO DOS REIS nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROZELI APARECIDA CASTANHO DOS REIS, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.784
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RUI SÉRGIO JACUBOVSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RUI SÉRGIO JACUBOVSKI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.785
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RUTE ALVES HATTENHAUER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RUTE ALVES HATTENHAUER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.786
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SANDRA MARIA GOMES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SANDRA MARIA GOMES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.787
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SARAH RANEA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SARAH RANEA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.788
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SHIRLEI DO CARMO VIEIRA RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SHIRLEI DO CARMO VIEIRA RODRIGUES, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.789
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVANA DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVANA DO ROSÁRIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.790
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.791
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVÉRIA DA TRINDADE MONTEIRO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVÉRIA DA TRINDADE MONTEIRO DA SILVA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.792
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVIA DOS SANTOS FORTES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVIA DOS SANTOS FORTES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.793
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SIMONE VALÉRIO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SIMONE VALÉRIO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.794
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SOELI APARECIDA MARTINS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SOELI APARECIDA MARTINS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.795
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SOFIA CHICORA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SOFIA CHICORA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.796
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SOLANGE AVILA GOUVEIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SOLANGE AVILA GOUVEIA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.797
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÔNIA MARIA DE SOUZA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÔNIA MARIA DE SOUZA PEREIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.798
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SUELLEN APARECIDA TEMOTEO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SUELLEN APARECIDA TEMOTEO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.799
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SUSANA DA ROCHA CHYCZY nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SUSANA DA ROCHA CHYCZY, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.800
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TAIANA BERNARDO AMORIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TAIANA BERNARDO AMORIM, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.801
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TÂNIA MARA CARNEIRO ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TÂNIA MARA CARNEIRO ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.802
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TATIANE CÂNDIDO DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TATIANE CÂNDIDO DO ROSÁRIO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.803
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TEREZA SILVEIRA DA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TEREZA SILVEIRA DA COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.804
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TEREZINHA DA SILVA SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TEREZINHA DA SILVA SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.805
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TEREZINHA KOSLOWSKI DARGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TEREZINHA KOSLOWSKI DARGA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.806
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TEREZINHA MARIA DE SOUZA MAIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TEREZINHA MARIA DE SOUZA MAIA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.807
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALTENCIR HENRIQUE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALTENCIR HENRIQUE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.808
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VÂNIA MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VÂNIA MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.809
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA LÚCIA DE SOUZA MAGALHÃES BARBOSA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA LÚCIA DE SOUZA MAGALHÃES BARBOSA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.810
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA LÚCIA MORO DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA LÚCIA MORO DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.811
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA LÚCIA NUNES CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA LÚCIA NUNES CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.812
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VIDORVINO DE SOUZA MACHADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VIDORVINO DE SOUZA MACHADO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.813
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VILMA MENDES DA CUNHA OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VILMA MENDES DA CUNHA OLIVEIRA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.814
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VIUMA SOLANGE CONRADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VIUMA SOLANGE CONRADO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.815
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ZORAIDE SINQUES DE PAULA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ZORAIDE SINQUES DE PAULA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.816
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LÚCIO CORRÊA MOURA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LÚCIO CORRÊA MOURA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de ENGENHEIRO CIVIL, Tabela X, Classe II, Referência 10, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.817
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CAROLINE ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CAROLINE ROCHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
FONOAUDIÓLOGO, Tabela IX, Classe I, Referência 5, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.818
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO LEMES VACA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO LEMES VACA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MECÂNICO, Tabela XIII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.819
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO CÉSAR MARGARIDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO CÉSAR MARGARIDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MECÂNICO, Tabela XIII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.820
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ZINAQUERIBE DIAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ZINAQUERIBE DIAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de MECÂNICO, Tabela XIII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de
julho de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.821
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AGNALDO APARECIDO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AGNALDO APARECIDO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.822
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALDEBARAN GOMES DE ALMEIDA BECKER nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALDEBARAN GOMES DE ALMEIDA BECKER, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.823
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALTAIR SANTOS SILVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALTAIR SANTOS SILVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.824
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO REGINALDO FILHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO REGINALDO FILHO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.825
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO RAIZER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO RAIZER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.826
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÉLIO CARVALHO MACIEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÉLIO CARVALHO MACIEL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.827
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÉLIO LINHARES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÉLIO LINHARES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.828
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIO REINALDO DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIO REINALDO DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.829
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANILO ARCEGA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANILO ARCEGA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.830
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIRCEU CRISPIM DE LARA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIRCEU CRISPIM DE LARA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.831
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIAS DANIEL RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIAS DANIEL RODRIGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.832
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ERIVELTO SILVEIRA RAIZER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ERIVELTO SILVEIRA RAIZER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.833
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EVERSON LUIZ GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EVERSON LUIZ GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.834
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FLÁVIO MARCELO FERREIRA DE FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FLÁVIO MARCELO FERREIRA DE FRANÇA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.835
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILMAR DE ARAÚJO MORENO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILMAR DE ARAÚJO MORENO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.836
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IRINEU MENDES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IRINEU MENDES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.837
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO ALVIR PECHARKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO ALVIR PECHARKI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.838
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO LUIZ SASSO AMARO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO LUIZ SASSO AMARO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.839
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOAQUIM SILVEIRA DA COSTA NETO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOAQUIM SILVEIRA DA COSTA NETO, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.840
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ AFONSO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ AFONSO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.841
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ EMÍLIO NOVOA RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ EMÍLIO NOVOA RODRIGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.842
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS ALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.843
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS MIGUEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS MIGUEL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.844
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MANOEL ALEXANDRE SIQUEIRA NETO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MANOEL ALEXANDRE SIQUEIRA NETO, na Carreira
EM EXTINÇÃO, no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.845
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRIO JOSÉ RAIZER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRIO JOSÉ RAIZER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.846
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MIGUEL DE AQUINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MIGUEL DE AQUINO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.847
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NELSON RUBENS MAZANECK nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NELSON RUBENS MAZANECK, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.848
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NILSON DA SILVA MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NILSON DA SILVA MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.849
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NILSON MOLLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NILSON MOLLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 8, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.850
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PEDRO JOSÉ DOS REIS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PEDRO JOSÉ DOS REIS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.851
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REALCI JOSÉ DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REALCI JOSÉ DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.852
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÉRGIO COLAÇO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÉRGIO COLAÇO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.853
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALDECI LANA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALDECI LANA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.854
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALMIR LUIZ DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALMIR LUIZ DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.855
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WALTER LUIZ LACERDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WALTER LUIZ LACERDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.856
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WILSON ROBERTO CORREIA PINTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WILSON ROBERTO CORREIA PINTO, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de MOTORISTA, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.857
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDA PONS MADRUGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDA PONS MADRUGA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de NUTRICIONISTA, Tabela IX, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.858
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ARILDO AMARAL LEITE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ARILDO AMARAL LEITE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERADOR DE MÁQUINAS I, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.859
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DONATO COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DONATO COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERADOR DE MÁQUINAS I, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.860
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELAILDE VIEIRA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELAILDE VIEIRA DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS I, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.861
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JAIR BERNARDES DA CUNHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JAIR BERNARDES DA CUNHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS I, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.862
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ DE BORBA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ DE BORBA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERADOR DE MÁQUINAS I, Tabela XII, Classe I, Referência 10, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.863
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROBERTO LUIZ ENTRAUT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROBERTO LUIZ ENTRAUT, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERADOR DE MÁQUINAS I, Tabela XII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.864
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERADOR DE MÁQUINAS II, Tabela XIII, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.865
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADENILSON JOSÉ CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADENILSON JOSÉ CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.866
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADILSON ANTONIO SOARES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADILSON ANTONIO SOARES DA SILVA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.867
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AGUINALDO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AGUINALDO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.868
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AIRTON DE JESUS DOS SANTOS MILITÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AIRTON DE JESUS DOS SANTOS MILITÃO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.869
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALANDERSON BATISTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALANDERSON BATISTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.870
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALMIR ROGÉRIO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALMIR ROGÉRIO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.871
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDERSON NUNES DE FARIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDERSON NUNES DE FARIA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.872
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ GALDINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIZ GALDINO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.873
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.874
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AURIDIO CARLOS CHYCZY nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AURIDIO CARLOS CHYCZY, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.875
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AZAURI DE OLIVEIRA LIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AZAURI DE OLIVEIRA LIMA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.876
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BRUNO RAPHAEL NASCIMENTO BOREK nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BRUNO RAPHAEL NASCIMENTO BOREK, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.877
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA CAMPOS nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA CAMPOS, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.878
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.879
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS LEITE DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS LEITE DEGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 3, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.880
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARMO JOSÉ AMORIM MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARMO JOSÉ AMORIM MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.881
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CELCIO ESQUINCA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CELCIO ESQUINCA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.882
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CELSO FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CELSO FRANÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.883
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEUSI GASPARINO DA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEUSI GASPARINO DA COSTA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.884
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLOVIS ROBERTO SMAGNOTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLOVIS ROBERTO SMAGNOTO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.885
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DAMASIO DA SILVA SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DAMASIO DA SILVA SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.886
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DANIEL KRUGER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DANIEL KRUGER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.887
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIVANE LARA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIVANE LARA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁ-
RIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.888
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDER DE FREITAS DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDER DE FREITAS DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.889
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDSON CORDEIRO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDSON CORDEIRO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.890
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDUARDO JOÃO THRONICKE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDUARDO JOÃO THRONICKE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.891
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELTON DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELTON DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.892
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FABIANO RODRIGO DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FABIANO RODRIGO DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.893
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FELIPE NASCIMENTO TILLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FELIPE NASCIMENTO TILLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.894
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDO CÉSAR MARGARIDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDO CÉSAR MARGARIDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.895
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FLÁVIO LUIZ BOREK nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FLÁVIO LUIZ BOREK, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.896
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GUILHERME ALVENTINO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GUILHERME ALVENTINO GONÇALVES, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.897
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HAMILTON GALVÃO DE FREITAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HAMILTON GALVÃO DE FREITAS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.898
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HEBER DE FREITAS DE SOUZA  nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HEBER DE FREITAS DE SOUZA , na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.899
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HORLEY MIGUEL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HORLEY MIGUEL, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.900
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HUMBERTO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HUMBERTO GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.901
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ISRAEL TADEU DO ROZARIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ISRAEL TADEU DO ROZARIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.902
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVAN SANTANA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVAN SANTANA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.903
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVONSIR ANTONIO CUSTODIO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVONSIR ANTONIO CUSTODIO DA SILVA, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.904
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IVORLEI MARGARIDA GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IVORLEI MARGARIDA GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.905
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IZAIRA CORDEIRO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IZAIRA CORDEIRO GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.906
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO CARLOS DE LEÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO CARLOS DE LEÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.907
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO FRANCISCO MIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO FRANCISCO MIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.908
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO QUEROTTI DE SOUZA JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO QUEROTTI DE SOUZA JÚNIOR, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.909
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOAQUIM RIBEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOAQUIM RIBEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.910
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOEL BATISTA RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOEL BATISTA RODRIGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.911
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JONATA SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JONATA SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.912
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ ALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.913
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ AMANDIO SALVADOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ AMANDIO SALVADOR, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.914
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS GONÇALVES CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ CARLOS GONÇALVES CARNEIRO, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.915
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ GALDINO DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ GALDINO DO ROSÁRIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.916
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ INÁCIO FARIAS FILHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ INÁCIO FARIAS FILHO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.917
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ ISMAIL RIBEIRO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ ISMAIL RIBEIRO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.918
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JUAREZ SERAFIM TEMOTEO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JUAREZ SERAFIM TEMOTEO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.919
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JÚLIO CÉSAR DE LEÃO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JÚLIO CÉSAR DE LEÃO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.920
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JÚLIO CÉSAR SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JÚLIO CÉSAR SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.921
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LAUDELINO CARNEIRO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LAUDELINO CARNEIRO DA SILVA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 5, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.922
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LAURO NICOLAU HENRIQUE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LAURO NICOLAU HENRIQUE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.923
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEOCADIO DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEOCADIO DEGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.924
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEONILDO CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEONILDO CARNEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.925
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO DEGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO DEGUES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.926
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ LEMOS CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ LEMOS CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 4, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de
julho de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.927
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ NEREU PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ NEREU PEREIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 6, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de
julho de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.928
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ RAMOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ RAMOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁ-
RIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.929
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ XAVIER CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ XAVIER CARNEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.930
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCOS ALVINISIO PIERRE DIAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCOS ALVINISIO PIERRE DIAS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.931
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCOS ROBERTO MACHADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCOS ROBERTO MACHADO, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.932
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA ABREU nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA DA GRAÇA ABREU, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.933
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MIGUEL SANTOS FILHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MIGUEL SANTOS FILHO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.934
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MOACIR ALVES CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MOACIR ALVES CARNEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.935
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NELSON LEMOS CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadra-
mento dos Servidores Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRE-
TA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NELSON LEMOS CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.936
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NILSON MOREIRA LEITE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NILSON MOREIRA LEITE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.937
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OSNI BENTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OSNI BENTO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁ-
RIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.938
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OSNI CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OSNI CARNEIRO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.939
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OSVALDO DO ROSÁRIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OSVALDO DO ROSÁRIO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.940
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PATRÍCIA HESS NUNES RAMOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PATRÍCIA HESS NUNES RAMOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.941
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANO OLIVEIRA DA ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANO OLIVEIRA DA ROCHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.942
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO AUGUSTO FARIAS MARGARIDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO AUGUSTO FARIAS MARGARIDA, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.943
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO CÉSAR SMECK DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO CÉSAR SMECK DOS SANTOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.944
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO ROBERTO BACK nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO ROBERTO BACK, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.945
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PEDRO OSIAS HENRIQUE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PEDRO OSIAS HENRIQUE, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.946
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REINALDO TILLER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REINALDO TILLER, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.947
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROBERTO RAMOS DE ARCEGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROBERTO RAMOS DE ARCEGA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.948
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RODRIGO DE SOUZA ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RODRIGO DE SOUZA ROCHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.949
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROGÉRIO FERNANDO MARTINS DOS SANTOS nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROGÉRIO FERNANDO MARTINS DOS SANTOS, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.950
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSA ALVES CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSA ALVES CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.951
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSA TOBLER GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSA TOBLER GONÇALVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.952
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALMOR CHAVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALMOR CHAVES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de
julho de 2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.953
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ZILDO SIQUEIRA COSTA JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ZILDO SIQUEIRA COSTA JÚNIOR, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de OPERÁRIO, Tabela XI, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.954
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARISA THIESEN SCHWINDEN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARISA THIESEN SCHWINDEN, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, Tabela IX, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.955
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ÉLCIO ADÉLIO VEIGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ÉLCIO ADÉLIO VEIGA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.956
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ÉLIO IRINEU KERTELT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ÉLIO IRINEU KERTELT, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.957
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILSON DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILSON DE OLIVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.958
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PATRÍCIA CORRÊA CHAVES SCHATZMANN nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PATRÍCIA CORRÊA CHAVES SCHATZMANN, na Carreira EM
EXTINÇÃO, no Cargo de SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/
13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.959
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RENATO BORBA CARNEIRO JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RENATO BORBA CARNEIRO JÚNIOR, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.960
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADELINA JANINA SILVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADELINA JANINA SILVEIRA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO II, Tabela V, Classe II, Referência 3, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.961
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIRLEI ROBERTO DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIRLEI ROBERTO DE SOUZA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO II, Tabela V, Classe II, Referência 3, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.962
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ PEREIRA DE MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ PEREIRA DE MIRANDA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO II, Tabela V, Classe II, Referência 7, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.963
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRIO JOSÉ NATALINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRIO JOSÉ NATALINO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de TÉCNICO ADMINISTRATIVO II, Tabela V, Classe II, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.964
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NATANAEL CORREIA DE ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NATANAEL CORREIA DE ARAÚJO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO II, Tabela V, Classe II, Referência 6, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.965
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PAULO SOUZA SAPORSKI NETO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PAULO SOUZA SAPORSKI NETO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO II, Tabela V, Classe II, Referência 2, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.966
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANO ANDRÉ ALVES ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANO ANDRÉ ALVES ROCHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.967
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIS DIAS AIDAR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉ LUIS DIAS AIDAR, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.968
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDIO CÉSAR DA CUNHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDIO CÉSAR DA CUNHA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.969
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA REGINA FOGAÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA REGINA FOGAÇA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.970
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VICENTE CLAUDIO VARIANI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VICENTE CLAUDIO VARIANI, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de
40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.971
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS RIQUELME DE MACEDO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS RIQUELME DE MACEDO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.972
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIRLENE MARA DE PAULA NETTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIRLENE MARA DE PAULA NETTO, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.973
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) REGINA LÚCIA FERRAZ TORRES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) REGINA LÚCIA FERRAZ TORRES, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.974
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÉRGIO LUIZ SIDOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÉRGIO LUIZ SIDOR, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo de
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 30
horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.975
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) AILTON JOÃO CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) AILTON JOÃO CORRÊA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de TÉCNICO EM OPERAÇÃO  MANUTENÇÃO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.976
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO VALDEMAR DOS ANJOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO VALDEMAR DOS ANJOS, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de TÉCNICO EM OPERAÇÃO  MANUTENÇÃO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.977
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÉSAR DA SILVA MATEUS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÉSAR DA SILVA MATEUS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de TÉCNICO EM OPERAÇÃO  MANUTENÇÃO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.978
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IRINEU SERAFIM TEMOTEO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IRINEU SERAFIM TEMOTEO, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TÉCNICO EM OPERAÇÃO  MANUTENÇÃO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.979
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARINHO TRAVASSOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARINHO TRAVASSOS, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de TÉCNICO EM OPERAÇÃO  MANUTENÇÃO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.980
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ORLEI AUGUSTO COSTA DO SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ORLEI AUGUSTO COSTA DO SANTOS, na Carreira EM EXTIN-
ÇÃO, no Cargo de TÉCNICO EM OPERAÇÃO  MANUTENÇÃO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.981
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROBERTO MAURO LIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROBERTO MAURO LIMA, na Carreira EM EXTINÇÃO, no Cargo
de TÉCNICO EM ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS, Tabela V, Classe II, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.982
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SULEI DO ROCIO SOUZA PADILHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SULEI DO ROCIO SOUZA PADILHA, na Carreira EM EXTINÇÃO,
no Cargo de TÉCNICO EM ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS, Tabela V, Classe II, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.983
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCO ANTONIO DAL’LIN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCO ANTONIO DAL’LIN, na Carreira EM EXTINÇÃO, no
Cargo de TOPÓGRAFO, Tabela V, Classe III, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas
semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.984
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDREIA DE AVIZ DA CUNHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDREIA DE AVIZ DA CUNHA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.985
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EVA WIECZORKOWSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EVA WIECZORKOWSKI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.986
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) IDUVIRGEM FERREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) IDUVIRGEM FERREIRA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.987
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JACQUELINE FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JACQUELINE FRANÇA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.988
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LAURINDA TODT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LAURINDA TODT, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.989
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA CRISTINA FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA CRISTINA FRANÇA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.990
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA FÁTIMA DA CONCEIÇÃO CAMPOS nos moldes da Lei
nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA FÁTIMA DA CONCEIÇÃO CAMPOS, na
Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.991
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TEREZA AMORIM DE ARCEGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TEREZA AMORIM DE ARCEGA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.992
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA GEMA PONTAROLO FURTADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA GEMA PONTAROLO FURTADO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 17.993
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ITAMAR DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ITAMAR DOS SANTOS, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.994
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JANETE APARECIDA CECATTO DIEDSTSCH nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JANETE APARECIDA CECATTO DIEDSTSCH, na Carreira APOIO
E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.995
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANA APARECIDA LEITE DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANA APARECIDA LEITE DA SILVA, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.996
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CELINA AMARAL VELOSO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CELINA AMARAL VELOSO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.997
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CENILDA FLORES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CENILDA FLORES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.998
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CIDIMARA DA SILVA GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CIDIMARA DA SILVA GONÇALVES, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 17.999
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDEMIRA CALDEIRA AMORIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDEMIRA CALDEIRA AMORIM, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.000
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEOCIR PORTELLA QUADRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEOCIR PORTELLA QUADRA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.001
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIANE MARIA DE LIZ OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIANE MARIA DE LIZ OLIVEIRA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.002
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) INDIARAI MIQUILINI TRAVASSOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) INDIARAI MIQUILINI TRAVASSOS, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.003
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JACIRA DE LOURDES RAMOS DA LUZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JACIRA DE LOURDES RAMOS DA LUZ, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.004
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LÚCIA PEREIRA GLOVATSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LÚCIA PEREIRA GLOVATSKI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.005
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NELCI APARECIDA ROCHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NELCI APARECIDA ROCHA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.006
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSA BUCHMANN GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSA BUCHMANN GONÇALVES, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.007
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VANI TEREZINHA ROSA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VANI TEREZINHA ROSA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.008
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JORDANA FLORES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JORDANA FLORES DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal



Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba – Estado do Paraná - Edição Digitalizada nº 294 - Guaratuba, 30 de Julho de 2013 - Ano IX - Página 87

DECRETO Nº 18.009
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LEOTILDE LENIRA DE MELLO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LEOTILDE LENIRA DE MELLO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.010
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de AUXILIAR EM SAÚDE, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.011
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ACIR GUIMARÃES SOBRINHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ACIR GUIMARÃES SOBRINHO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.012
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADELAR ROSA FEIJÓ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADELAR ROSA FEIJÓ, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.013
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADEMIR BATISTA CAETANO JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADEMIR BATISTA CAETANO JÚNIOR, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.014
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANA DE MOURA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANA DE MOURA PEREIRA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.015
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIEL HERRERO MOREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIEL HERRERO MOREIRA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.016
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALEXANDRE QUEIROZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALEXANDRE QUEIROZ, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.017
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA CLAUDIA FURTADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA CLAUDIA FURTADO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.018
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARIA MIRANDA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARIA MIRANDA COSTA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.019
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉA CRISTINA DA SILVA MAIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉA CRISTINA DA SILVA MAIA, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.020
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉA DE SOUZA KLENKE MOREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉA DE SOUZA KLENKE MOREIRA, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.021
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉA DORIS FERREIRA SERAFIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉA DORIS FERREIRA SERAFIM, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 7, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.022
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANGELA REGINA MAIA LIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANGELA REGINA MAIA LIMA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.023
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO AUGUSTINHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO AUGUSTINHO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.024
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ARLETE VENÂNCIO DA COSTA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ARLETE VENÂNCIO DA COSTA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.025
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BRUNO RAFAEL RAUH nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BRUNO RAFAEL RAUH, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.026
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO FRANÇA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.027
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO ALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO ALVES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.028
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÍNTIA ARLETE HAHN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÍNTIA ARLETE HAHN, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.029
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLACI TEREZINHA DE LORENZO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLACI TEREZINHA DE LORENZO, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.030
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDEMIR EDSON MARÇAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDEMIR EDSON MARÇAL, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.031
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDINEI MARÇAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDINEI MARÇAL, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.032
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEUSA MARIA LOPES DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEUSA MARIA LOPES DE SOUZA, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.033
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLODOALDO JOSÉ DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLODOALDO JOSÉ DE SOUZA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.034
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CRISTIANE CORRÊA CHAVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CRISTIANE CORRÊA CHAVES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.035
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DEJANIR CABRAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DEJANIR CABRAL, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.036
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DENISE COSTA RODRIGUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DENISE COSTA RODRIGUES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.037
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIRCEU DA SILVA CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIRCEU DA SILVA CORRÊA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.038
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIRCEU DO NASCIMENTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIRCEU DO NASCIMENTO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.039
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DIVANIR AUGUSTO CUNHA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DIVANIR AUGUSTO CUNHA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.040
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDSON LUIZ SIDOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDSON LUIZ SIDOR, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.041
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ELIANE DO ROCIO MARCONDES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ELIANE DO ROCIO MARCONDES, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.042
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EMANUELLE APARECIDA GUIMARÃES CORRÊA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EMANUELLE APARECIDA GUIMARÃES CORRÊA, na Carreira
APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da
Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.043
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EMERSON CÉSAR MACHADO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EMERSON CÉSAR MACHADO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.044
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EUNICE CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EUNICE CORRÊA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.045
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EURIDES MORO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EURIDES MORO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.046
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FÁBIA HENRIQUE SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FÁBIA HENRIQUE SANTOS, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.047
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FABIANO MARCELO DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FABIANO MARCELO DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.048
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FÁBIO ROGÉRIO FARIAS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FÁBIO ROGÉRIO FARIAS, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.049
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS GABRILUCK nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS GABRILUCK, na Carreira
APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da
Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.050
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FLÁVIA DO ROCIO COSTA SANTIAGO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FLÁVIA DO ROCIO COSTA SANTIAGO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.051
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FLAVIANE HÚPALO DE JESUS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FLAVIANE HÚPALO DE JESUS, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.052
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCIELE CELINA GUIMARÃES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCIELE CELINA GUIMARÃES, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.053
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILCÉRIO HEITOR DE BITTENCOURT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILCÉRIO HEITOR DE BITTENCOURT, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.054
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILMAR ARINO JACINTHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILMAR ARINO JACINTHO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.055
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILTON PAMPLONA FILHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILTON PAMPLONA FILHO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.056
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GISELE ROCHA SAVI SIDOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GISELE ROCHA SAVI SIDOR, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.057
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GRACIELELE MAISA RAUH nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GRACIELELE MAISA RAUH, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.058
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HAMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HAMILTON PEREIRA DO NASCIMENTO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.059
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HELENA GONÇALVES KRUGER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HELENA GONÇALVES KRUGER, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.060
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JACY DELMAR LOEBLEIN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JACY DELMAR LOEBLEIN, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 3, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.061
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JEFERSON ACÁCIO DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JEFERSON ACÁCIO DOS SANTOS, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.062
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOELSON CORRÊA TRAVASSOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOELSON CORRÊA TRAVASSOS, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.063
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSÉ LUIZ ANDRADE LOBO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSÉ LUIZ ANDRADE LOBO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.064
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOSIANE GARCIA ARAÚJO SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOSIANE GARCIA ARAÚJO SILVA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.065
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUCI DE SOUZA SAPORSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUCI DE SOUZA SAPORSKI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.066
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO GONÇALVES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.067
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA APARECIDA DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.068
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIO LUCIANO CIDRAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIO LUCIANO CIDRAL, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.069
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIO SAKAJIRI TARRAN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIO SAKAJIRI TARRAN, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.070
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCO ANTONIO ROLIM nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCO ANTONIO ROLIM, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.071
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA JUCÉLIA DOS PASSOS ARAÚJO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA JUCÉLIA DOS PASSOS ARAÚJO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.072
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARINALVA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARINALVA DE SOUZA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.073
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRIO CÉSAR DA GLÓRIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRIO CÉSAR DA GLÓRIA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.074
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARLEY ESSER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARLEY ESSER, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO,
no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.075
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MAURÍCIO DA SILVA CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MAURÍCIO DA SILVA CORRÊA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.076
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NÁDIA MARIA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NÁDIA MARIA DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.077
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NEIVA CORRÊA DE MATOS GURSKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NEIVA CORRÊA DE MATOS GURSKI, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.078
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NELSON LUIZ TORQUATO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NELSON LUIZ TORQUATO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.079
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NILSON VICHINHESKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NILSON VICHINHESKI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.080
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NOEMI GOMES DE CARVALHO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NOEMI GOMES DE CARVALHO, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.081
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NOZOR CORRÊA DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NOZOR CORRÊA DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.082
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RENÊ NUNES CORDEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RENÊ NUNES CORDEIRO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 3, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.083
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.084
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROBSON PINHEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROBSON PINHEIRO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.085
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSANE GADOTTI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSANE GADOTTI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.086
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROZANIA MIRANDIL SANTOS DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROZANIA MIRANDIL SANTOS DE SOUZA, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.087
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROZIMAR FERNANDES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROZIMAR FERNANDES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.088
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÉRGIO LUIZ DA LUZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÉRGIO LUIZ DA LUZ, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.089
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVANA GIRARDI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVANA GIRARDI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.090
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVIA CARLA SUBTIL DE QUEIROZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVIA CARLA SUBTIL DE QUEIROZ, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.091
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVIA MACIEL DA SILVA MORAES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVIA MACIEL DA SILVA MORAES, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.092
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SOLANGE KASPECHAK ANACLETO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SOLANGE KASPECHAK ANACLETO, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.093
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SUELI RAIZER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SUELI RAIZER, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO,
no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga horária
de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.094
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TÂNIA MALINOSKI BARTOLOME nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TÂNIA MALINOSKI BARTOLOME, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.095
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TEREZINHA BACH nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TEREZINHA BACH, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.096
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VALTER ESSER MAYER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VALTER ESSER MAYER, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.097
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA SAKAJIRI TARRAN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA SAKAJIRI TARRAN, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.098
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VILMA KRUGER DA LUZ nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VILMA KRUGER DA LUZ, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.099
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WALDEMAR CHAVES JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WALDEMAR CHAVES JÚNIOR, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.100
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WALTER CARVALHO MAFRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WALTER CARVALHO MAFRA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.101
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) YVANA CATTA PRETA CAMPELLI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) YVANA CATTA PRETA CAMPELLI, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.102
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARIA JENDIGH nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARIA JENDIGH, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.103
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEIDE CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEIDE CORRÊA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.104
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FRANCIELLE MARTINS DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FRANCIELLE MARTINS DOS SANTOS, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.105
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) GILCIMERI NUNES DA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) GILCIMERI NUNES DA SILVA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.106
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ISABEL CARDOSO DA VEIGA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ISABEL CARDOSO DA VEIGA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.107
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO PAULO NUNES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO PAULO NUNES, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.108
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) LISMERI ELIAS CLYSOSTOMO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) LISMERI ELIAS CLYSOSTOMO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.109
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA DE LIMA FERRAZ CELESTINO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA DE LIMA FERRAZ CELESTINO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.110
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NADIR SANTANA DE ANDRADE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NADIR SANTANA DE ANDRADE, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.111
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) OLAINE MARIA MACHADO DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) OLAINE MARIA MACHADO DE OLIVEIRA, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.112
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) PRISCILA CABRAL GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) PRISCILA CABRAL GONÇALVES, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.113
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSALIA APARECIDA CASTILHO DA SILVA QUINALHA nos moldes da Lei
nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSALIA APARECIDA CASTILHO DA SILVA QUINALHA, na Carrei-
ra APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.114
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSÂNGELA CARDOZO SANTANA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSÂNGELA CARDOZO SANTANA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.115
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROY SCHLOSSER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROY SCHLOSSER, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.116
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SANDRA MIYUKI KAKINOKI LEITE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SANDRA MIYUKI KAKINOKI LEITE, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.117
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SILVANA MARTINS TESSER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SILVANA MARTINS TESSER, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.118
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SUZIMARA PINTO SOPRANI EUFRÁZIO nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SUZIMARA PINTO SOPRANI EUFRÁZIO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.119
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VANESSA GUIOMAR DE CASTRO CELUCIO PEDROSA nos moldes da Lei
nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VANESSA GUIOMAR DE CASTRO CELUCIO PEDROSA, na Carrei-
ra APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.120
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA LÚCIA CARNEIRO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA LÚCIA CARNEIRO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.121
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VERA LÚCIA DA SILVA FERREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VERA LÚCIA DA SILVA FERREIRA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.122
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WANGERLI FARIAS DE FRANÇA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WANGERLI FARIAS DE FRANÇA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.123
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA CRISTINA SPECHT nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA CRISTINA SPECHT, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.124
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA TEREZA LOPES FERREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA TEREZA LOPES FERREIRA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.125
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO BARBOSA RODRIGUES NETO nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO BARBOSA RODRIGUES NETO, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.126
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CÍNTIA SIUFI DE JÚLIO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CÍNTIA SIUFI DE JÚLIO, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.127
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLAUDINEY CORRÊA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLAUDINEY CORRÊA, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO NÍVEL
MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.128
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DORALI HIDECO MITSUNAGA SUZUKI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DORALI HIDECO MITSUNAGA SUZUKI, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.129
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOÃO GUILHERME CREPALDI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOÃO GUILHERME CREPALDI, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO
NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.130
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JOZENIR ERNANI RIBEIRO CIMA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JOZENIR ERNANI RIBEIRO CIMA, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.131
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES, na Carreira APOIO E EXECU-
ÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 24 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.132
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JULIANE GDLA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JULIANE GDLA, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL
SUPERIOR, no Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.133
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARIA YOCHIMI SHIBATA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARIA YOCHIMI SHIBATA, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.134
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARICEL AUER nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013, que
dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARICEL AUER, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL
SUPERIOR, no Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.135
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANTONIO CROSARA NETO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANTONIO CROSARA NETO, na Carreira AGENTE PROFISSIO-
NAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 6, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.136
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DALTON STENCEL JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DALTON STENCEL JÚNIOR, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 6, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.137
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDUARDO ELIAS KHOURY nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDUARDO ELIAS KHOURY, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 6, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.138
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) FELIPE WIST DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) FELIPE WIST DOS SANTOS, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.139
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) NORBERTO FERREIRA COUTINHO JÚNIOR nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) NORBERTO FERREIRA COUTINHO JÚNIOR, na Carreira AGEN-
TE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei
nº 1.530/13, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.140
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RENATA CRISTINA MOSCONI ARNULF CROSARA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RENATA CRISTINA MOSCONI ARNULF CROSARA, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 6,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.141
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ROSANA MARIA MOSCONI ARNULF TERENTIN nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ROSANA MARIA MOSCONI ARNULF TERENTIN, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 6,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.142
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) THAIS DE ALMEIDA LANZONI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) THAIS DE ALMEIDA LANZONI, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/
13, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.143
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) VICENTE DE PAULO ANDRADE PALHARES FILHO nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) VICENTE DE PAULO ANDRADE PALHARES FILHO, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe II, Referência 1,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.144
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) WILSON BONATTO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) WILSON BONATTO, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL -
NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 6, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.145
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALEXSANDRA APARECIDA PINHEIRO ALBERDANHA nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALEXSANDRA APARECIDA PINHEIRO ALBERDANHA, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CONTADOR, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.146
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANGELITA MIRANDA CAVALCANTI MIRANDA nos moldes da Lei nº 1.530
de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANGELITA MIRANDA CAVALCANTI MIRANDA, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CONTADOR, Tabela IV, Classe I, Referência 5, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.147
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARICEL DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARICEL DE SOUZA, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL -
NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de CONTADOR, Tabela IV, Classe I, Referência 6, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.148
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) SÉRGIO PAULO ZANETTI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) SÉRGIO PAULO ZANETTI, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de ENGENHEIRO FLORESTAL, Tabela IV, Classe III, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.149
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CAROLINE PATRÍCIA WEGNER PEREIRA CORDEIRO nos moldes da Lei nº
1.530 de 19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CAROLINE PATRÍCIA WEGNER PEREIRA CORDEIRO, na Carreira
AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, Tabela IV, Classe I,
Referência 9, da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.150
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) EDILENE VIEIRA PEREIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de
2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) EDILENE VIEIRA PEREIRA, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL
- NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, Tabela IV, Classe I, Referência 9, da Lei nº 1.530/
13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.151
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JANICE MÁRCIA DOS SANTOS NADAL nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JANICE MÁRCIA DOS SANTOS NADAL, na Carreira AGENTE
PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, Tabela IV, Classe I, Referência 9,
da Lei nº 1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.152
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ADRIANO ZELAK nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ADRIANO ZELAK, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL
SUPERIOR, no Cargo de FISIOTERAPEUTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.153
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ALEX ELIAS ANTUN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de 2013,
que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ALEX ELIAS ANTUN, na Carreira AGENTE PROFISSIONAL - NÍVEL
SUPERIOR, no Cargo de FISIOTERAPEUTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com carga
horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.154
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANDRÉA VELASCO GONÇALVES nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANDRÉA VELASCO GONÇALVES, na Carreira AGENTE PROFIS-
SIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FISIOTERAPEUTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.155
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIO BANKS DE OLIVEIRA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIO BANKS DE OLIVEIRA, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FISIOTERAPEUTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.156
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) RAFAEL MOSCONI DE PÁDUA ARNULF nos moldes da Lei nº 1.530 de 19
de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) RAFAEL MOSCONI DE PÁDUA ARNULF, na Carreira AGENTE
PROFISSIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FISIOTERAPEUTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.157
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) ANA MARIA VIEIRA DE SOUZA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) ANA MARIA VIEIRA DE SOUZA, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de FONOAUDIÓLOGA, Tabela IV, Classe I, Referência 8, da Lei nº 1.530/13,
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.158
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JULIANA MENDONÇA SILVA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JULIANA MENDONÇA SILVA, na Carreira AGENTE PROFISSIO-
NAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de NUTRICIONISTA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.159
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) DENISE LOPES SILVA GOUVEIA nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) DENISE LOPES SILVA GOUVEIA, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de PROCURADOR, Tabela IV, Classe IV, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.160
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCELO BOM DOS SANTOS nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCELO BOM DOS SANTOS, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de PROCURADOR, Tabela IV, Classe IV, Referência 7, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.161
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MÁRCIA JAVORSKI PACHECO nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MÁRCIA JAVORSKI PACHECO, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de PSICÓLOGA, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.162
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho
de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, na Carreira AGENTE PROFISSI-
ONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 30 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.163
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) HERMÍNIO DE PAULA MOLINARI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) HERMÍNIO DE PAULA MOLINARI, na Carreira AGENTE PROFIS-
SIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de VETERINÁRIO, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.164
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) MARCELO QUESADA FEDERIGHI nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de
junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) MARCELO QUESADA FEDERIGHI, na Carreira AGENTE PROFIS-
SIONAL - NÍVEL SUPERIOR, no Cargo de VETERINÁRIO, Tabela IV, Classe I, Referência 1, da Lei nº 1.530/13, com
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.165
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu
vencimento básico, ao servidor ACIR GUIMARÃES SOBRINHO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º
e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor
de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ACIR GUIMARÃES SOBRINHO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.166
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu
vencimento básico, ao servidor ADEMIR BATISTA CAETANO JÚNIOR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX,
DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor
de 50% (cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ADEMIR BATISTA CAETANO
JÚNIOR.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de
julho de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.167
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu
vencimento básico, ao servidor ADENILSON JOSÉ CORREIA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso
XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de
50% (cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ADENILSON JOSÉ CORREIA, atendimento
da merenda escolar na área rural.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.168
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 10% (dez por cento) sobre seu venci-
mento básico, a servidora ADRIANE TAVARES RODRIGUES.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso
XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 10%
(dez por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ADRIANE TAVARES RODRIGUES.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho
de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.169

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor ALANDERSON BATISTA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ALANDERSON BATISTA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.170

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ALINE JULIANA SCABENI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ALINE JULIANA SCABENI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.171

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 80% (oitenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ANA CECÍLIA DOS SANTOS MOURA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 80%

(oitenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANA CECÍLIA DOS SANTOS MOURA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.172

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ANDREA DORIS FERREIRA SERAFIM.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANDREA DORIS FERREIRA SERAFIM.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.173

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 80% (oitenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ANGELA REGINA MAIA LIMA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 80%

(oitenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANGELA REGINA MAIA LIMA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.174

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ANGELITA MIRANDA CAVALCANTI MIRANDA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 20%

(vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANGELITA MIRANDA CAVALCANTI MIRANDA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.175

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ANTONIA MARIA DOS SANTOS PINTO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANTONIA MARIA DOS SANTOS PINTO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.176

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor ANTONIO REGINALDO FILHO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ANTONIO REGINALDO FILHO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.177

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor CARLOS ALBERTO FRANÇA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor CARLOS ALBERTO FRANÇA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.178

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, ao servidor CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA CAMPOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

CAMPOS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.179

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor CELCIO ESQUINCA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor CELCIO ESQUINCA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.180

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora CLAUDIA REGINA MARQUES.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora CLAUDIA REGINA MARQUES.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.181

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 10% (dez por cento) sobre seu venci-

mento básico, ao servidor CLAUDINEI MARÇAL.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 10%

(dez por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor CLAUDINEI MARÇAL.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.182

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor CLEOCIR PORTELA QUADRA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 35%

(trinta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor CLEOCIR PORTELA QUADRA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.183

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor CLODOLADO JOSÉ DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º

e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor CLODOLADO JOSÉ DE SOUZA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.184

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor DANILO ARCEGA DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 20%

(vinte por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor DANILO ARCEGA DE SOUZA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.185

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor DIRCEU CRISPIM DE LARA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor DIRCEU CRISPIM DE LARA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.186

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 10% (dez por cento) sobre seu venci-

mento básico, a servidora DIRLENE MARA DE PAULA NETO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 10%

(dez por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora DIRLENE MARA DE PAULA NETO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.187

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora DIVANE LARA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 20%

(vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora DIVANE LARA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.188

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 65% (sessenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, ao servidor ÉDER FREITAS SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 65%

(sessenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ÉDER FREITAS SOUZA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.189

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor EDINALDO TILLER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor EDINALDO TILLER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.190

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100% (cem por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor EDUARDO JOÃO THRONICKE.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 100%

(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor EDUARDO JOÃO THRONICKE.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.191

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, a servidora ELAINE CRISTINA FRANZOI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ELAINE CRISTINA FRANZOI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.192

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, ao servidor ÉLCIO ADÉLIO VEIGA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ÉLCIO ADÉLIO VEIGA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.193

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100% (cem por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor ÉLIO IRINEU KERTELT.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 100%

(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ÉLIO IRINEU KERTELT.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.194

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor ENÉAS MARCONDES RIBEIRO DE MELO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ENÉAS MARCONDES RIBEIRO DE MELO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.195

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor ERIVELTO SILVEIRA RAIZER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 35%

(trinta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ERIVELTO SILVEIRA RAIZER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.196

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 65% (sessenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, ao servidor EURIDES MORO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 65%

(sessenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor EURIDES MORO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.197

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor FELIPE NASCIMENTO TILLER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor FELIPE NASCIMENTO TILLER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.198

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora FERNANDA TIZONI SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora FERNANDA TIZONI SANTOS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.199

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 10% (dez por cento) sobre seu venci-

mento básico, ao servidor FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS GABRILUCK.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 10%

(dez por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS GABRILUCK.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.200

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor FERNANDO CÉSAR MARGARIDA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor FERNANDO CÉSAR MARGARIDA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.201

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora FLÁVIA DO ROCIO COSTA SANTIAGO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora FLÁVIA DO ROCIO COSTA SANTIAGO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.202

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor GILBERTO UBIRATAN MARTINS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor GILBERTO UBIRATAN MARTINS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.203

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor GILMAR DE ARAÚJO MORENO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor GILMAR DE ARAÚJO MORENO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.204

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, ao servidor GUILHERME ALVENTINO GONÇALVES.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor GUILHERME ALVENTINO GONÇALVES.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.205

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor HORLEY MIGUEL.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor HORLEY MIGUEL.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.206

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora HOSANA SANTOS DA SILVEIRA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora HOSANA SANTOS DA SILVEIRA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.207

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor IRINEU MENDES.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor IRINEU MENDES.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.208

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor IVAN SANTANA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor IVAN SANTANA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.209

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100% (cem por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JACY DELMAR LOEBLEIN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 100%

(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JACY DELMAR LOEBLEIN.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.210

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora JAQUELINE SPEROTTO LORENZON.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora JAQUELINE SPEROTTO LORENZON.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.211

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JOÃO QUEROTTI DE SOUZA JÚNIOR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOÃO QUEROTTI DE SOUZA JÚNIOR.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.212

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JOAQUIM SILVEIRA DA COSTA NETO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOAQUIM SILVEIRA DA COSTA NETO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.213

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JOSÉ AFONSO DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOSÉ AFONSO DE SOUZA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.214

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100% (cem por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JOSÉ AMANDIO SALVADOR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 100%

(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOSÉ AMANDIO SALVADOR.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.215

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JOSÉ CARLOS GONÇALVES CARNEIRO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOSÉ CARLOS GONÇALVES CARNEIRO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.216

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JOSÉ DOS SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOSÉ DOS SANTOS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.217

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor JÚLIO CÉSAR DE LEÃO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JÚLIO CÉSAR DE LEÃO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.218

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 10% (dez por cento) sobre seu venci-

mento básico, ao servidor JÚLIO CÉSAR SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 10%

(dez por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JÚLIO CÉSAR SANTOS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.219

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora KAROLINE BRAZ KARAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora KAROLINE BRAZ KARAS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.220

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor LEONALDO TILLER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor LEONALDO TILLER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.221

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 80% (oitenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora LISLAINE NASCIMENTO TODT.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 80%

(oitenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora LISLAINE NASCIMENTO TODT.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.222

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, ao servidor LUIZ ANTONIO GONÇALVES.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor LUIZ ANTONIO GONÇALVES.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.223

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor LUIZ CARLOS MIGUEL.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor LUIZ CARLOS MIGUEL, atendimento da me-

renda escolar na área rural.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.224

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, a servidora LUZIA PEREIRA GARCIA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora LUZIA PEREIRA GARCIA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.225

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor MARCELO QUESADA FEDERIGHI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MARCELO QUESADA FEDERIGHI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.226

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora MÁRCIA APARECIDA DA SILVA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MÁRCIA APARECIDA DA SILVA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.227

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora MÁRCIA APARECIDA MACIEL DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 60%

(sessenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MÁRCIA APARECIDA MACIEL DE SOUZA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.228

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 75% (setenta e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor MARCIUS SÉRGIO ALBACH LOZINSKI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 75%

(setenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MARCIUS SÉRGIO ALBACH LOZINSKI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.229

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor MARCOS JOSÉ DA SILVA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 20%

(vinte por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MARCOS JOSÉ DA SILVA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.230

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora MARIA BERNARDINA DE SOUZA KLENKE.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA BERNARDINA DE SOUZA KLENKE.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.231

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 65% (sessenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA DA GRAÇA AUGUSTO CUNHA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 65%

(sessenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA DA GRAÇA AUGUSTO CUNHA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.232

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.233

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 45% (quarenta e cinco por cento)

sobre seu vencimento básico, a servidora MARICEL DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 45%

(quarenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARICEL DE SOUZA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.234

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor MÁRIO JOSÉ RAIZER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MÁRIO JOSÉ RAIZER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.235

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, a servidora MARLETE MIRANDA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 35%

(trinta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARLETE MIRANDA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.236

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor MIGUEL DE AQUINO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MIGUEL DE AQUINO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.237

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora NÁDIA MARIA DA SILVA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora NÁDIA MARIA DA SILVA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.238

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 15% (quinze por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor NELSON LUIZ TORQUATO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 15%

(quinze por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor NELSON LUIZ TORQUATO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.239

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor NELSON RUBENS MAZANECK.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor NELSON RUBENS MAZANECK.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.240

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor NILSON MOREIRA LEITE.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor NILSON MOREIRA LEITE.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.241

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor NIVALDO NUNES DA SILVA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor NIVALDO NUNES DA SILVA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.242

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor OSNI BENTO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor OSNI BENTO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.243

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora PATRÍCIA CORRÊA CHAVES SCHATZMANN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora PATRÍCIA CORRÊA CHAVES SCHATZMANN.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.244

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor PAULO ALFONSO BIANCHIN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor PAULO ALFONSO BIANCHIN.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.245

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, ao servidor PEDRO JOSÉ DOS REIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor PEDRO JOSÉ DOS REIS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.246

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor REGINALDO TILLER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor REGINALDO TILLER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.247

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor REINALDO TILLER.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 30%

(trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor REINALDO TILLER.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.248

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 90% (noventa por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor ROBERTO MAURO LIMA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 90%

(noventa por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ROBERTO MAURO LIMA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.249

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor RODINEI ALVES FREITAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 60%

(sessenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor RODINEI ALVES FREITAS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.250

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ROSANGELA VITORINO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ROSANGELA VITORINO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.251

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ROSELI PIMENTEL LEMOS GASPAR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 20%

(vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ROSELI PIMENTEL LEMOS GASPAR.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.252

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora ROSEMERI MOTTA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 60%

(sessenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ROSEMERI MOTTA.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.253

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora SILVANA GIRARDI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora SILVANA GIRARDI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.254

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 75% (setenta e cinco por cento) sobre

seu vencimento básico, a servidora SOLANGE APARECIDA VALEZI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 75%

(setenta e cinco por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora SOLANGE APARECIDA VALEZI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.255

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora SUELLEN APARECIDA TEMOTEO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 70%

(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora SUELLEN APARECIDA TEMOTEO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.256

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, ao servidor VALMOR CHAVES.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor VALMOR CHAVES.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.257

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 40% (quarenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora VERA LÚCIA CARNEIRO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 40%

(quarenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora VERA LÚCIA CARNEIRO.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.258

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50% (cincoenta por cento) sobre seu

vencimento básico, a servidora VERA SAKAJIRI TARRAN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 50%

(cincoenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora VERA SAKAJIRI TARRAN.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.259

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 10% (dez por cento) sobre seu venci-

mento básico, a servidora VILMA KRUGER DA LUZ.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 10%

(dez por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora VILMA KRUGER DA LUZ.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de julho

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.060

Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) JACY DELMAR LOEBLEIN nos moldes da Lei nº 1.530 de 19 de junho de

2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores

Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) JACY DELMAR LOEBLEIN, na Carreira APOIO E EXECUÇÃO

NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 3, da Lei nº 1.530/13, com

carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de

2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.261
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. RODRIGO AUGUSTO SANT ANA BERT para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo
CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. RODRIGO AUGUSTO SANT ANA BERT, portador de CIRG:- 3.935.443-8 e CPF:-
021.228.339-12, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de
2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

           DECRETO N.º 18.262
Data: 30 de julho de 2.013

SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, ÁREA DE 4.800,00 METROS
QUADRADOS, LOCALIZADO NA PLANTA BAIRRO PIÇARRAS, MATRICULADO SOB Nº. 34009, DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DE GUARATUBA, PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o art. 76 da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para os fins de desapropriação, a área de 4.800,00m2

(quatro mil e oitocentos metros quadrados), com a seguinte medidas e confrontações: “de quem de frente
olha, na Avenida Água Verde; com 70,00m (setenta metros) de frente para a Avenida Água Verde, na Lateral
Esquerda com 80,60m (oitenta vírgula sessenta metros), divide-se com Rua Alfredo Dias, nos Fundos com,
70,00m (setenta metros) divide-se com a Avenida João Gualberto, e na Lateral Direita divide-se com 80,60m
(oitenta vírgula sessenta metros) área Reservada, pertencente ao Município de Guaratuba, devidamente
matriculado sob número 34009 do Registro de Imóveis de Guaratuba/PR.

Parágrafo único: Todas as coordenadas descritas no caput deste artigo, estão georrefenciadas ao Siste-
ma Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Cen-
tral 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000, sendo que todos os azemutes e distâncias, área e perímetro
foram calculadas no plano de projeção UTM, conforme Memorial Descritivo constante no Anexo 01.

Artigo 2º - A área s ser desapropriada, destinar-se-á à construção de uma Escola, com recursos oriun-
dos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba/PR, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.263
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª CLEUSA DOMINGUES para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª CLEUSA DOMINGUES, portador de CIRG:- 3.148.911 e CPF:- 838.481.859-20,
para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Governo, da Infraestrutura e do
Urbanismo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de
2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.264
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. DAVID YNDIAN SAKAJIRI TARRAN para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. DAVID YNDIAN SAKAJIRI TARRAN, portador de CIRG:- 9.979.933-1 e CPF:-
057.630.309-74, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal do Governo, da
Infraestrutura e do Urbanismo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de
2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.265

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª LUZIA MASSANIK para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LUZIA MASSANIK, portadora de CIRG:- 3.559.332-2 e CPF:- 006.211.337-28,

para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Governo, da Infraestrutura e do

Urbanismo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.266

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. GERALDO DONIZETI RIBEIRO para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GERALDO DONIZETI RIBEIRO, portador de CIRG:- 3.360.491-2 e CPF:-

390.327.369-49, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal do Governo, da

Infraestrutura e do Urbanismo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.267

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. FERNANDO AUGUSTO LOEBLEIN para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-

04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. FERNANDO AUGUSTO LOEBLEIN, portador de CIRG:- 5.943.451-9 e CPF:-

029.656.349-83, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal do Governo, da

Infraestrutura e do Urbanismo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.268

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. EMANUEL VINÍCIUS DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. EMANUEL VINÍCIUS DA SILVA, portador de CIRG:- 10.543.410-3 e CPF:-

058.101.609-21, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal das Finanças e do

Planejamento.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.269

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª KARINE CORREIA PINTO para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª KARINE CORREIA PINTO, portador de CIRG:- 5.462.265-1 e CPF:- 066.404.829-

32, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal das Finanças e do Planejamen-

to.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.270

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª MARIA ELIANE SIMIONATO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo

CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARIA ELIANE SIMIONATO DA SILVA, portador de CIRG:- 4.176.711-1 e CPF:-

581.459.239-72, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal das Finanças e do

Planejamento.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.271

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª MARITSA PEREIRA OLIVEIRA DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo

CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARITSA PEREIRA OLIVEIRA DE SOUZA, portador de CIRG:- 7.225.873-8 e

CPF:- 052.359.349-03, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal das Finan-

ças e do Planejamento.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.272

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. EDUARDO AUGUSTO PLOTECYA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. EDUARDO AUGUSTO PLOTECYA, portador de CIRG:- 7.119.119-2 e CPF:-

052.317.769-04, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal das Finanças e do

Planejamento.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.273

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. CELSO BORGES DE MACEDO para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CELSO BORGES DE MACEDO, portador de CIRG:- 1.235.784 e CPF:- 430.076.949-

49, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.274

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. MARCOS ANTONIO FARIAS ESPÍNDOLA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo

CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MARCOS ANTONIO FARIAS ESPÍNDOLA, portador de CIRG:- 9.774.518-4 e

CPF:- 053.778.559-06, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal da Adminis-

tração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.275

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. ROQUE VALDECIR SPENAZATO BOEIRA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo

CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ROQUE VALDECIR SPENAZATO BOEIRA, portador de CIRG:- 5.335.149-2 e CPF:-

885.502.909-63, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal da Administra-

ção.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.276

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª ELIZABETE DE FÁTIMA MACHADO para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-

04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ELIZABETE DE FÁTIMA MACHADO, portadora de CIRG:- 7.244.744-1 e CPF:-

027.872.909-65, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.277

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. SÉRGIO MAURÍCIO ARCEGA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. SÉRGIO MAURÍCIO ARCEGA, portador de CIRG:- 3.346.855-5 e CPF:- 649.822.849-

68, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal da Administração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.278

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª ALAÍDE ANTONIO VIANA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ALAÍDE ANTONIO VIANA, portadora de CIRG:- 2.151.311 e CPF:- 697.859.109-

20, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção

Social.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.279

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª ANA MARIA CORRÊA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ANA MARIA CORRÊA, portadora de CIRG:- 1.478.250 e CPF:- 684.571.209-30,

para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção Social.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.280

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª REJANE BAGISNKI para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª REJANE BAGISNKI, portadora de CIRG:- 7.134.600-5 e CPF:- 018.412.349-66,

para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção Social.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.281

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª MARGARETE DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARGARETE DOS SANTOS, portadora de CIRG:- 4.347.054-0 e CPF:-

650.882.719-72, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Bem Estar e

Promoção Social.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.282

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. MARCELO TADEU MARIUCCI MASCARIN para exercer o Cargo em Comissão - Símbo-

lo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MARCELO TADEU MARIUCCI MASCARIN, portador de CIRG:- 3.197.903-0 e

CPF:- 438.041.289-04, para exercer o Cargo em Comissão – CC-3 lotado na Secretaria Municipal dos Esportes

e do Lazer.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.283

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. MURILO ALVES NUNES para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MURILO ALVES NUNES, portador de CIRG:- 3.197.903-0 e CPF:- 438.041.289-

04, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotado na Secretaria Municipal das Finanças e do Planejamen-

to.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11 de agosto

de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.285

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia a Srª JULIANA GONÇALVES para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª JULIANA GONÇALVES, portadora de CIRG:- 8.313.938-2 e CPF:- 052.159.659-

94, para exercer o Cargo em Comissão – CC-4 lotada na Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção

Social.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de

2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.286
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. NILSON BATISTA JÚNIOR para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. NILSON BATISTA JÚNIOR, portador de CIRG:- 3.608.451 e CPF:- 003.368.309-
39, para exercer o Cargo em Comissão – CC-3 lotado na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de
2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.288
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Nomeia o Sr. ITAMAR CIDRAL DA SILVEIRA para exercer o Cargo em Comissão - Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 1.513/12, nº 1.203/06 e nº 1.544/13,
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ITAMAR CIDRAL DA SILVEIRA, portador de CIRG:- 2.719.673 e CPF:- 720.409.989-
34, para exercer o Cargo em Comissão – CC-3 lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 17 de julho de
2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.289
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Institui a Comissão de Análise – Temporada 2013/2014 e dá outras providências.

                           A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída, em âmbito municipal, a Comissão de Análise – Temporada 2013/2014, com o
escopo de analisar os pedidos referentes às atividades comerciais, eventos e merchandising a serem desen-
volvidos sobre a viabilidade, locais e horários permitidos, validade e valores estipulados para as licenças
e demais questões atinentes a cada caso.

           Art. 2º - Ficam designados, por meio deste ato, os seguintes servidores públicos para integrar a
Comissão de Análise – Temporada 2013/2014:

I. Fernanda Estela Monteiro Loiácono, matrícula funcional nº 4.445 – Departamento de Arrecadação
Municipal;

II. Denise Lopes Silva, matrícula funcional nº 1.847 – Procuradoria do Município;
III. Márcio Sakajiri Tarran, matrícula funcional nº 2.032 – Departamento de Urbanismo;
IV. Hermínio de Paula Molinari, matrícula funcional nº 2.077 – Departamento de Vigilância Sanitária;
V. Mauro Rodrigues Bugalho, matrícula funcional nº 5.265 – Departamento de Fiscalização.

Parágrafo Único - Ficam designados como suplentes dos servidores supra os seguintes servidores públi-
cos para, em caso de ausência ou impedimento dos titulares, representar seus órgãos de origem junto à
Comissão de Análise – Temporada 2013/2014:

I. Luciane Paulino de Souza, matrícula funcional nº 5.076 – Departamento de Arrecadação Municipal;
II. Marcelo Bom dos Santos, matrícula funcional nº 2.789 – Procuradoria do Município;
III. Carlos Alberto França, matrícula funcional nº 1.940 – Departamento de Fiscalização;
IV. Vânia Azambuja Borges, matrícula funcional nº 2.102 – Departamento de Vigilância Sanitária;
V. Vanessa Naomi Yuassa Colella, matrícula funcional nº 5.148 – Departamento de Urbanismo.
Art. 3º - A Comissão de Análise – Temporada 2013/2014 terá como Presidente a Diretora de Arrecadação

Fernanda Estela Monteiro Loiácono.
   Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições e

contrário, em especial o Decreto nº 17.342.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

 DECRETO Nº 18.290
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Exonera a pedido o Sr. ALTAIR SANTOS SILVEIRA, Motorista.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o processo protocolado sob o nº 11.566/13 de 29/07/2013, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado a pedido, o Sr. ALTAIR SANTOS SILVEIRA, do cargo de Motorista.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de julho de

2013, revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 18.291

Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra a servidora NAYMAIRA RUBIA DE SOUZA, Ficha Funcional nº 3652, no Nível de Atuação

3,  Classe A, Referência 9, do do Cargo de Professora.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista

o contido no processo protocolado sob nº 8.783/13 de 05/06/2013 e em conformidade com os arts. 29, 33, 34,

35, 36 e Anexo III a Lei Municipal 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica enquadrada, no Nível de Atuação 3,  Classe A, Referência 9 do Cargo de Professora, a

servidora NAYMAIRA RUBIA DE SOUZA, Ficha Funcional nº 3652, por conclusão de Curso de Pós Graduação.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroagidos a 01 de

julho de 2013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.292

Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Declaro vago o Cargo de Professora, por motivo de falecimento da servidora Srª. LUCI MARA

SANTANA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-

de com o inciso IX do art. 64 da lei Municipal nº 777, de 02/07/1.997, tendo em vista o processo protocolado

sob o nº 11.443/13 de 24/07/2013, DECRETA:

                Art. 1º - Fica declarado vago o Cargo de Professora ocupado pela servidora Srª. LUCI MARA

SANTANA, por motivo de seu falecimento ocorrido 18 de julho de 2.013.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.293
Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100% (cem por cento) sobre seu
vencimento básico, a servidora MARIA CRISTINA NOVAK NEUMANN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530/13, art.55, inciso II, alínea “g”combinado com o art. 2º e inciso XIX, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos Especiais no valor de 100%
(cem por cento) sobre seu vencimento básico no seu 1º Padrão de Professora, a servidora MARIA CRISTINA
NOVAK NEUMANN, lotada na Secretaria Municipal do Bem Estar e da Promoção Social.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de
julho de 2.013, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 18.294
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Enquadra o(a) servidor(a) CLEVERSON LUIZ PEDROSO DE MORAES nos moldes da Lei nº 1.530 de
19 de junho de 2013, que dispôs sobre o Quadro Geral do Pessoal Efetivo.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Municipal nº 1.530, de 19/06/13, e com a ata da Comissão de Enquadramento dos Servidores
Públicos Municipais, constituída pela Portaria nº 8.422, de 19/06/13, DECRETA:

Art. 1º  Fica enquadrado(a) o(a) servidor(a) CLEVERSON LUIZ PEDROSO DE MORAES, na Carreira APOIO E
EXECUÇÃO NÍVEL MÉDIO, no Cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Tabela V, Classe I, Referência 1, da Lei nº
1.530/13, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de julho de
2013, nos termos do art. 67 da Lei nº 1.530/13, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 8.471
Data: 29 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença Maternidade à servidora PRISCILA MARCOS”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 777/97, art. 135 e parágrafos e Lei Nº 1307, de 21 de dezembro de 2007, e tendo
em vista solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 11.462/13 de 25/07/2013,
RESOLVE:

CONCEDER à servidora PRISCILA MARCOS, Licença Maternidade de 22 de julho de 2013 com término em
17 de janeiro de 2014.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 22 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 8.472
Data: 29 de julho de 2.013.

SÚMULA: INSTITUI EQUIPE PERMANENTE DE TRABALHO, PARA ANÁLISE DAS FOLHAS DE PAGAMENTO E
ESTUDO DA CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES CONSTANTES PARA CADA SERVIDOR DO MUNICÍPIO, DENTRE
OUTROS EXISTENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

1. Instituir equipe permanente de trabalho, para análise das folhas de pagamento e estudo da conces-
são de gratificações constantes para cada servidor do Município, com a finalidade de regularizar a legali-
dade das concessões.

2. A equipe reunir-se-á em períodos de quinze em quinze dias, na sede da Prefeitura Municipal de
Guaratuba, para deliberar sobre a folha de pagamento do mês, até todos os servidores estarem enquadra-
dos nos requisitos de legalidade e viabilidade do Município.

3. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe aqui instituída, sob a
presidência do primeiro, direção do segundo e secretariado pela terceira:

GILFERNANDO DE PLÁCIDO E SILVA JUSTUS
Secretário Municipal das Finanças e do Planejamento
RG nº. 617.547-3 PR

ANTENOR ALTEVIR FERREIRA DOS SANTOS
RG nº. 1.649.523 PR

PRISCILA LUCIENE SANTOS DE LIMA
RG nº. 7.991.845-8 PR

ROBSON PINHEIRO
RG n.º 7.595.135-3 PR

JOSUEL GOUVEIA
RG nº. 2.418.443-9 PR

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 8.473

Data: 30 de julho de 2.013.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos comissão especial de sindicância do

Município instaurado pela portaria nº. 8.453/13

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em

vista solicitação do presidente da Comissão Especial de Sindicância do Município, contida no processo

protocolado sob nº. 006794/13,  R E S O L V E:

PRORROGAR

Por mais 30(trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos a Sindicância instaurada

pela portaria nº. 8.453 de 28/06/2013, contra o Médico Obstetra José Carlos Braga Bettega.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2.013.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 8.474
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora KÁTIA ALESSANDRA ZUBATCH QUINTILI-
ANO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 777/97, art. 116, inciso I, e art. 117 e parágrafos, e tendo em vista solicitação da
interessada contida no processo protocolado sob nº 11.044/13 de 16/07/13, RESOLVE:

CONCEDER a servidora KÁTIA ALESSANDRA ZUBATCH QUINTILIANO, Ficha Funcional nº 4751, Licença
para Tratamento de Saúde, a partir de 18 de julho de 2013 com término em 26 de julho de 2013 conforme
Laudo Pericial Médico datado de 23 de julho de 2.013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 18 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.475
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARIA CATARINA DOS SANTOS CUSTÓ-
DIO”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 11.023/2013 de 16/07/2013.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA CATARINA DOS SANTOS CUSTÓDIO, Ficha Funcional nº 2948, Licença para

Tratamento de Saúde, a partir de 05 de julho de 2013 com término em 02 de setembro de 2013 conforme
Laudo Pericial Médico datado de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 05 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.476
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora ELIETE DE SOUZA DA SILVA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 10.924/13 de 12/07/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora ELIETE DE SOUZA DA SILVA, Fichas Funcionais nº 1889 e nº 2364 Licença para
Tratamento de Saúde, a partir de 12 de julho de 2013 com término em 28 de julho de 2013 conforme
Atestado Médico datado de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 12 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.477
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MÔNICA CRISTIANE SANTOS VAZ”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 10.745/13 de 09/07/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora MÔNICA CRISTIANE SANTOS VAZ, Ficha Funcional nº 4856 Licença para Tratamen-
to de Saúde, a partir de 17 de junho de 2013 com término em 31 de julho de 2013 conforme Atestado Médico
datado de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 17 de junho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.478
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora LACI DA COSTA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 10.460/13 de 03/07/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora LACI DA COSTA, Ficha Funcional e nº 3093 Licença para Tratamento de Saúde, a
partir de 21 de junho de 2013 com término em 31 de julho de 2013 conforme Laudo Pericial Médico datado
de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 21 de junho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.479
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora CLAUDEMIRA CALDEIRA AMORIM”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 10.480/13 de 03/07/2013.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora CLAUDEMIRA CALDEIRA AMORIM, Ficha Funcional nº 3551 Licença para Tratamen-

to de Saúde, a partir de 02 de julho de 2013 com término em 31 de julho de 2013 conforme Laudo Pericial
Médico datado de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 02 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.480
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora LUCIANA LOPES”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 10.578/13 de 05/07/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora LUCIANA LOPES, Ficha Funcional nº 4099 Licença para Tratamento de Saúde, a
partir de 05 de julho de 2013 com término em 17 de setembro de 2013 conforme Laudo Pericial Médico
datado de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 05 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 8.481
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARIA ELIZABETE SOHN”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob o nº 11.016/13 de 16/07/2013.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA ELIZABETE SOHN, Ficha Funcional nº 636 Licença para Tratamento de

Saúde, a partir de 16 de julho de 2013 com término em 14 de agosto de 2013 conforme Laudo Pericial
Médico datado de 23 de julho de 2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 16 de julho de
2013.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 8.482
Data: 30 de julho de 2013.

Súmula: Designa o Sr. ADELAR ROSA FEIJÓ, Gestor Responsável.

A Prefeita Municipal de Guaratuba – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o processo protocolado sob o nº 11.440/13 datado de 24/07/2013, RESOLVE:

DESIGNAR

Designa o Sr. ADELAR ROSA FEIJÓ – Auxiliar Técnico Administrativo, portador do RG 7.263.985-5 e CPF
866.223.319-87, Gestor Responsável pelo Convênio realizado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e
do Abastecimento do Paraná – SEAB e o Município de Guaratuba para o “PROGRAMA DE APOIO AO MANEJO
FERTILIDADE DO SOLO 2.013” e pela gestão das ações do programa, acompanhando todos os procedimentos
desde a aquisição/licitação até a entrega e distribuição dos corretivos nas propriedades dos agricultores.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial a Portaria 8.373.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2013

EDITAL Nº 003/2013 - RETIFICAÇÃO

Os  SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO E DA SAÚDE, no uso das atribuições, considerando a

autorização da Senhora Prefeita Municipal, exarada no Decreto  nº  17.335, de 28 de junho  de 2013, e

considerando o contido no subitem 11.9 do Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2013, RESOLVEM:

1. Ampliar o prazo de inscrições, retificando por consequência,  o subiten 4.1 e o item 10 do Edital de

Teste Seletivo Simplificado nº 001/2013 e ainda acrescentar no item 10 o subitem “Publicação da Homolo-

gação das Inscrições” e “Prazo para Interposição de Recurso da Homologação das Inscrições”, passando a

ter tais itens e subitens  a seguinte redação:

“4 DAS INSCRIÇÕES PARA O TESTE SELETIVO

4.1 As inscrições e o recebimento dos documentos serão na modalidade Presencial, e aceitos nos dias

úteis, a partir do dia 08 de julho de 2013 até o dia 31 de julho de 2013, no edifício sede da Prefeitura

Municipal de  Guaratuba, Paraná, no horário das 09.00 (nove) às 11.30 (onze e trinta) horas e das 13.30

(treze e trinta) às 17.00 (dezessete) horas. “

“10. DATAS E EVENTOS

10.1 Período de Inscrição: 08/07/2013 a 31/07/2013;

10.2 Publicação da Homologação das Inscrições: 02/08/2013;

10.3 Interposição de Recurso à Homologação das Inscrições: 05 e 06/08/2013

10.4 Publicação do Julgamento do Recurso à Homologação das Inscrições: 07/08/2013;

10.5 Publicação do Resultado da Avaliação dos Curriculum Vitae, já com a aplicação do critério de

desempate: 07/08/2013;

10.6 Interposição de Recurso do Resultado: 08 a 12/08/2013;

10.7 Publicação do Julgamento do Recurso do Resultado: 15/08/2013;

10.8 Publicação da Homologação do Resultado Final e Convocação para Avaliação Médica Admissio-

nal: 15/08/2013.”

2. Retificar o item 7 do Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2013, de modo que passe a ter a

seguinte redação:

“7 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1 Em caso de empate, na Avaliação inicial do Teste Seletivo, terá preferência o candidato que, suces-

sivamente:

a) tiver maior tempo de experiência na função pretendida, em serviço hospitalar ou em urgência e

emergência ou ainda em atenção básica;

b) for mais idoso.”

3. Retificar o subitem 11.11 do Item 11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, do Edital de Teste Seletivo Simplificado

nº 001/2013, de modo que passe a ter a seguinte redação:

“11.11 Fazem parte integrante deste Edital os Anexos I; II; III; IV e V”

Mantêm-se as demais disposições constantes no Edital  nº 001/2013, e seus anexos, alterado pelo

Edital 002/2013.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaratuba, 23 de julho de 2013.

 Antenor Altevir F. dos Santos                                          Alex Elias Antun

Secretário Municipal da Administração                Secretário Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 002/2013
DATA: 29 de julho de 2.013

SÚMULA: Chama servidores em licença para tratar de assuntos particulares para se apresentarem
perante o Departamento de Recursos Humanos

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO:
- a dificuldade pela qual vem passando a Administração, face à enorme demanda de serviço em todas

as Secretarias, desproporcional à quantidade de servidores efetivos para sua execução e a necessidade
premente de realização de concurso público para atendimento desse serviço;

- que muitas vagas de cargos públicos que necessitam urgentemente de provimento estão ocupadas por
servidores em licença para tratar de assuntos particulares, o que é inconveniente ao serviço, prejudica por
extremo o interesse público e fere a eficiência constitucionalmente exigida da Administração Pública,

RESOLVE:
Art. 1º. Chamar os Servidores em Licença para Tratar de Assuntos Particulares, relacionados no Anexo

Único desta Resolução, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da publicação da
presente, se apresentem perante o Departamento de Recursos Humanos, visando à reassunção de seu cargo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Guaratuba, 29 de julho de 2013.

   Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal da Administração

ANEXO ÚNICO RESOLUÇÃO 002/2013

SERVIDOR CHAMADO CARGO
ANTONIO ROSA BISPO ............................................... ATENDENTE ADMIN.
NAZITA MARIA DE SOUZA ........................................... ATENDENTE ADMIN.
JORDANA FLORES DA SILVA ......................................... ATENDENTE DE ENFERM.
ANTONIO AUGUSTINHO ............................................. AUX.TECNICO ADMIN. I
EMANUELLE APARECIDA GUIMARAES CORREA ............ AUX.TECNICO ADMIN. I
FLAVIANE HUPALO DE JESUS ....................................... AUX.TECNICO ADMIN. I
GRACIELLE MAISA RAUH ............................................. AUX.TECNICO ADMIN. I
NATALINO BRIDAROLLI ................................................ AUX.TECNICO ADMIN. I
NOEMI GOMES CARVALHO ......................................... AUX.TECNICO ADMIN. I
SOLANGE KASPECHAK ANACLETO ............................... AUX.TECNICO ADMIN. I
YVANA CATTA PRETA CAMPELLI .................................... AUX.TECNICO ADMIN. I
ANTONIO CARLOS TITAO JUNIOR ............................... AUXILIAR ADMIN. I
DANIELA MILLEO ......................................................... AUXILIAR ADMIN. I
MARCOS CONRADO DA SILVA ..................................... AUXILIAR ADMIN. I
PAULO COSTA TAVARES ................................................ AUXILIAR ADMIN. I
JACQUELINE FRANCA .................................................. AUXILIAR DE ENFERMAGEM
WALTER SILVA DE CARVALHO ....................................... AUXILIAR DE MANUTENCAO
AMAURI DE OLIVEIRA ALBINO .................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
EDINEIA DE SOUZA VIEIRA FELTZ ................................. AUXILIAR DE SERV. GERAIS
ELIANE SARRAF ........................................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
FERNANDA MARIA DE SOUZA ..................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
FRANCIANE DE FATIMA SILVA PEREIRA ........................ AUXILIAR DE SERV. GERAIS
HESIO TADEU BARBOSA .............................................. AUXILIAR DE SERV. GERAIS
ISAURA CARNEIRO ...................................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
IVONE LOPES DE ARAUJO ........................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
JOAO CARLOS FLORIANO DA COSTA JUNIOR .............. AUXILIAR DE SERV. GERAIS
JOSIANE CANDIDO ALVES MIRANDA ........................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
JURACI DE SOUZA VIEIRA ............................................ AUXILIAR DE SERV. GERAIS
KELIN CRISTINA CENCI ................................................ AUXILIAR DE SERV. GERAIS
MARLY DAS GRACAS TIBES DOS SANTOS ..................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
NEUZA MARIA MARCOS SILVA DE SOUZA .................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
OSNI DE SOUZA .......................................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
PATRICIA DO CARMO QUINAPP .................................. AUXILIAR DE SERV. GERAIS
REGIANE DA CONCEICAO ............................................ AUXILIAR DE SERV. GERAIS
RENATO PEREIRA LIMA ............................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA ............................. AUXILIAR DE SERV. GERAIS
ROSELI APARECIDA BARBOSA ..................................... AUXILIAR DE SERV. GERAIS
SUSANA DA ROCHA CHYCZY ........................................ AUXILIAR DE SERV. GERAIS
THAIS DE SANT ANA .................................................... ENFERMEIRO
LUCIO CORREA MOURA .............................................. ENGENHEIRO CIVIL
JOAO CLAUDIO CAMPOS PEREIRA .............................. MEDICO
CELIO CARVALHO MACIEL ........................................... MOTORISTA
LUIZ CARLOS ALVES ..................................................... MOTORISTA
ELAILDE VIEIRA DE SOUZA .......................................... OPERADOR DE MAQUINAS I
ALMIR ROGERIO DE SOUZA ........................................ OPERARIO
ANA PAULA LUCIANO SILVA ......................................... PROFESSOR DOCENTE
ANDRE FELIPE BORBA DA SILVA ................................... PROFESSOR DOCENTE
ARIADNE CHRISTINE PERROUT TREVISANI .................. PROFESSOR DOCENTE
CATIA REGINA DA CRUZ .............................................. PROFESSOR DOCENTE
CIBELLY CHRISTIANY VENANCIO .................................. PROFESSOR DOCENTE
CLAUDIA BOTELHO DA SILVA BONONE ........................ PROFESSOR DOCENTE
DENISE DE SOUZA RODRIGUES ................................... PROFESSOR DOCENTE
EDNA CRISTINA BANACH ALVES ................................... PROFESSOR DOCENTE
ELISETE MARTINS ........................................................ PROFESSOR DOCENTE
FERNANDA DA VEIGA MAIA ........................................ PROFESSOR DOCENTE
FRANCIANE HUERGO FILARDO .................................... PROFESSOR DOCENTE
GIOVANA BONETTO .................................................... PROFESSOR DOCENTE
JOSIANE MARTINS GOMES ......................................... PROFESSOR DOCENTE
JULIANA CRISTINA BELUZIO  (1º Padrão) ................... PROFESSOR DOCENTE
JULIANA CRISTINA BELUZIO   (2º Padrão) .................. PROFESSOR DOCENTE
LUCIANA MARIA DA CONCEICAO VIEIRA ..................... PROFESSOR DOCENTE
MARELI DE SOUZA CARDOSO PEREIRA ....................... PROFESSOR DOCENTE
MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE AMORIM ............. PROFESSOR DOCENTE
MARIA APARECIDA BERNARDO PINTO ........................ PROFESSOR DOCENTE
MARIA DE FATIMA RUZ ............................................... PROFESSOR DOCENTE
MARIA DE FATIMA VIDOVIX DA SILVA ......................... PROFESSOR DOCENTE
MARIA LOURDES JAGIELSKI ........................................ PROFESSOR DOCENTE
MARIA TEREZA LUCHETI FERREIRA .............................. PROFESSOR DOCENTE
MARINES AIMONE PIAZZA .......................................... PROFESSOR DOCENTE
RUTH DE ALMEIDA GONCALVES .................................. PROFESSOR DOCENTE
SERLI MARIA NUNES SIQUEIRA ................................... PROFESSOR DOCENTE
SIRLEI CUSTODIO DE SOUZA (1º Padrão) ................... PROFESSOR DOCENTE
SIRLEI CUSTODIO DE SOUZA (2º Padrão) ................... PROFESSOR DOCENTE
TANIA AGUILAR ........................................................... PROFESSOR DOCENTE
VANESSA DO ROSARIO SATIRO DA SILVA ..................... PROFESSOR DOCENTE
VANESSA RODRIGUES MILLEO .................................... PROFESSOR DOCENTE
VERA LUCIA DA SILVA MIRANDA .................................. PROFESSOR DOCENTE
FERNANDA PEREIRA DA SILVA ..................................... PROF. SUP. PEDAGÓGICO
MARISA THIESEN SCHWINDEN ................................... PROF. DE EDUC.FISICA
EDSON LUIZ SIDOR ..................................................... TECNICO ADMIN. I
OLAINE MARIA MACHADO DE OLIVEIRA ..................... TECNICO EM ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

LICITAÇÃO

DECRETO Nº 17.349

Data: 10 de julho de 2013.

Súmula: Autoriza a abertura de concurso público destinado ao provimento de cargos do Quadro Geral
de Pessoal Efetivo - QGPE e no Quadro Próprio do Magistério Municipal, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em seu art. 76, XXV e, ainda, em conformidade com o disposto nas Leis nº 1.530/
2013 e 1309/2008 (alterada pelas Leis nº 1.505/2012 e 1.539/2013), e

Considerando que não há concurso público vigente para provimento de cargos efetivos no Poder Execu-
tivo Municipal e no Magistério Municipal;

Considerando a necessidade de preenchimento dos cargos vacantes,

 DECRETA:

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de concurso público de provas e de provas e títulos para provimento
de cargos do Quadro Geral de Pessoal Efetivo do Poder Executivo Municipal e do Quadro Próprio do Magis-
tério Municipal, com a finalidade de preencher as vagas já existentes e aquelas originadas durante o prazo
de validade do concurso.

Art. 2.º  A Comissão Permanente de Seleção de Pessoal – CPSP, instituída pelo Decreto nº 17.322, adotará
as medidas necessárias para a execução e coordenação do Processo Seletivo e as demais atribuições que
lhe foram conferidas.

Art. 3º  Faz parte integrante deste decreto a relação de cargos para os quais está autorizada a abertura
do concurso público, constante do Anexo I.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 10 de julho de 2013.

Evani Cordeiro Justus
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Súmula: Audiência Pública para debate e apresentação do Projeto de Lei do PPA 2014-2017, Lei de
Diretrizes Orçamentária relativas ao Exercício de 2014 e sugestões para o Projeto de Lei Orçamentária – LOA
– 2014.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em cumprimento ao Parágrafo Único do art. 48 do
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal) vem por meio do presente
edital convidar a comunidade em geral e os interessados a participarem da “AUDIÊNCIA PÚBLICA” com
debates e apresentação do Projeto de Lei do PPA 2014-2017 e Lei de Diretrizes Orçamentárias relativas ao
Exercício de 2014 e sugestões para o Projeto de Lei Orçamentária LOA - 2014

Data da realização: 20 de agosto 2013 (terça-feira).
Horário: 17:30 horas
Local da reunião: Auditório da Sede da Prefeitura Municipal

Guaratuba, 30 de julho de 2013.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CNPJ N.º 76.017.474/0001-08

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 - Centro, em Guaratuba/PR.

CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

CNPJ Nº: 87.389.086/0001-74

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa nº. 118, Edif. Michalski térreo, Vila Jardim América, Cachoeirinha Rio Grande
do Sul – CEP: 94.920-510.
DISPENSA Nº: 010/13 - PMG

CONTRATO Nº: 020/13 - PMG

OBJETO: Contratação de prestação de serviço de dosimetria de radiação e concessão do direito ao uso
dosímetros. A CONTRATANTE receberá mensalmente o mínimo de dosímetros (12 usuários + 02 padrão). Se
houver a necessidade de aumentar esta quantidade, a CONTRATANTE solicitará à PRO-RAD, por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

09.001-10.301.0053-2016-3.3.90.39.00.00 (00303)

VALOR: R$1.932,00 (um mil novecentos e trinta e dois reais), daqui por diante denominado “VALOR CON-
TRATUAL”.

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 05 de junho de 2.013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA
VANDIR ESMANIOTTO

Prefeito Municipal em Exercício
CPF nº. 056.700.049-49

COMODANTE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Nº: 11.343.124/0001-96
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR
CONTRATADA: VEBRASIL CONCESSIONÁRIA EIRELI - EPP
CNPJ/MF: 09.340.232/0001-63
ENDEREÇO: Rua Major Claudiano nº 1136 – centro – Franca – SP.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2013 – PMG

CONTRATO Nº 026/2013 - PMG.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, a aquisição de 02 (dois) veículos 0 Km, tipo utilitário/passagei-
ros, Flex, 1.4 – 8v, ano e modelo 2012/2013, para atender as necessidades do Departamento de Vigilância
Epidemiológica do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, nos termos do ANEXO I do Edital.
VALOR: R$ 95.648,00 (Noventa e cinco mil seiscentos e quarenta e oito reais), denominado “VALOR CONTRA-
TUAL”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 09.002-10.304.00532-017-4.4.90.52.00.00 (00303);
- 09.002-10.304.00532-017-4.4.90.52.00.00 (00497);
- 09.002-10.305.00532-018-4.4.90.52.00.00 (00303);
- 09.002-10.305.00532-018-4.4.90.52.00.00 (00497).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2.013.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ N.º 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº 380 – Centro - Guaratuba/PR.
CONTRATADA: IMPLANTA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ Nº: 13.486.362/0001-86
ENDEREÇO: Rua carneiro Lobo nº 570 - 17º andar – Curitiba-Paraná
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/13 - PMG

CONTRATO Nº. 034/13 - PMG
OBJETO: O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRU-

ÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, Bairro Cohapar, nesta cidade, com recursos oriundos do Plano
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde e recursos EC 29/00-15% da licitação em epígrafe,
conforme os anexos contendo o cronograma físico financeiro, projetos técnicos, orçamentos e memorial
descritivo do objeto do presente edital, que se encontram na Prefeitura do Município de Guaratuba, nos
locais, condições e especificações contidas neste edital e seus anexos, sob regime de empreitada por
MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais
peças e documentos de licitação fornecidos pela PREFEITURA. Os locais, condições e especificações conti-
das neste edital e seus anexos, que acompanha(m) o presente edital, serão regidos de acordo com as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, nas cláusulas deste Edital.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 09.001-10.301.00531-015-44.90.51.00.00 (00303)
- 09.001-10.301.00531-015-44.90.51.00.00 (00325)

VALOR TOTAL: R$ 396.732,82 (Trezentos e noventa e seis mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e
dois  centavos).

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 17 de julho de 2.013.

Vandir Esmaniotto
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Nº: 11.343.124/0001-96
Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR
CONTRATADA: LABORATÓRIO FARMACÉUTICO DA MARINHA
CNPJ/MF: 11.376.952/0001-20
ENDEREÇO:  Avenida Dom Helder Camara nº 315 – Bairro: Benfica – Rio de Janeiro/RJ
PROCESSO DE DISPENSA N° 011/2013 – PMG

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 035/2013 - PMG.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição pela CONTRATANTE dos medicamentos rela-

cionados na “proposta de preço” para suprir as necessidades da Farmácia Básica Municipal de Guaratuba.
VALOR: R$ 15.275,00 (Quinze mil duzentos e setenta e cinco reais), denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
09.001-10.301.00532-016-3.3.90.30.00.00 (00303);
09.001-10.301.00532-016-3.3.90.30.00.00 (00314);
09.002-10.301.00532-078-3.3.90.30.00.00 (00495).

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias

DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2.013.

Vandir Esmaniotto
Prefeito Municipal em Exercício
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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO – TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2013

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos

artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os

preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇO, autuado sob n°. 002/2013, tendo como objeto do tipo menor preço global, PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, Bairro Cohapar, nesta

cidade, com recursos oriundos do Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde e recursos

EC 29/00-15%, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Orçamento.

RESOLVE:

1º.  Homologar a Tomada de Preços n°. 002/2013, para que a decisão da Comissão de Licitações Públi-

cas do Município, realizada na Ata da Sessão de Julgamento das Propostas e Documentos, datada em 06 de

junho  de 2013,  produza os efeitos que lhe são peculiares.

2º. Assim, por força da presente homologação, DECLARO vencedor da presente Tomada de Preços à

empresa IMPLANTA ENGENHARIA LTDA., com a proposta no valor global de R$ 396.732,82 (trezentos e

noventa e seis mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos), por ser a proposta apresentada

que atende as necessidades do Município e por estar em completa conformidade com a legislação vigente.

3º. Determino a intimação da empresa vencedora para que assine o contrato de prestação de serviços

no prazo previsto no Edital.

Publique-se.

Guaratuba, 15 de julho  de 2013.

Vandir Esmaniotto

Prefeito Municipal em Exercício
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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 017/2013

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos
artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, autuado sob n°. 017/2013, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, pela Secre-
taria Municipal de Saúde, a fim de atender a demanda do Hospital Municipal, bem como na alimentação dos
funcionários da Unidade de Pronto Atendimento de Guaratuba.

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Eletrônico n°. 017/2013, que depois de analisado os termos e as informações

constantes do Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 017/2013, realizado em data de 14
de junho de 2.013, pôde-se verificar:

a)  Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002 e legislação municipal
referente ao Pregão.

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, com o encami-
nhamento do mesmo para análise da Procuradoria Geral do Município.

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c artigo 32,
parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93.

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002,
quando do julgamento das propostas e dos documentos de habilitação.

2º. Assim HOMOLOGO o lote 01,02,06 e13 do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de
Sessão de Julgamento, em favor da empresa P. A. S. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL IND. E COM. LTDA.,
respectivamente:

-O Valor Global do lote n°. 01 é de R$ 22.007,70 (vinte e dois mil sete reais e setenta centavos);
-O Valor Global do lote n°. 02 é de R$ 16.599,96 (Dezesseis mil quinhentos e noventa e nove reais e

noventa e seis centavos);
-O Valor Global do lote n°. 06 é de R$ 11.963,36 (Onze mil novecentos e sessenta e três reais e trinta e

seis centavos);
-O Valor Global do lote n°. 13 é de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais);
Assim HOMOLOGO o lote 08 do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de

Julgamento, em favor da empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., respectivamente:
-O Valor Global do lote n°. 08 é de R$ 41.996,50 (Quarenta e um mil novecentos e noventa e seis reais e

cinqüenta centavos);
Assim HOMOLOGO os lotes 03, 04, 05, 09,10,11,12 e 14, do presente procedimento licitatório, nos

termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da empresa MAF COMERCIAL ALIMENTÍCIA LTDA., respecti-
vamente:

-O Valor Global do lote n°. 03 é de R$ 50.195,60 (Cinqüenta mil cento e noventa e cinco reais e sessenta
centavos);

- O Valor Global do lote n°. 04 é de R$ 6.249,70 (seis mil duzentos e quarenta e nove reais e setenta
centavos);

- O Valor Global do lote n°. 05 é de R$ 5.799,30 (cinco mil setecentos e noventa e nove reais e trinta
centavos);

- O Valor Global do lote n°. 09 é de R$ 107.378,70 (cento e sete mil trezentos e setenta e oito reais e
setenta centavos);

- O Valor Global do lote n°. 10 é de R$ 17.303,00 (dezessete mil trezentos e três reais);
- O Valor Global do lote n°. 11 é de R$ 9.938,50 (nove mil novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta

centavos);
- O Valor Global do lote n°. 12 é de R$ 46.085,00 (quarenta e seis mil oitenta e  cinco rreais);
- O Valor Global do lote n°. 14 é de R$ 128.495,90 (cento e vinte e oito mil quatrocentos e noventa e cinco

reais e noventa centavos),

3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o contrato de fornecimento no
prazo previsto no Edital.

Publique-se
Guaratuba, 18 de julho de 2.013.

Vandir Esmaniotto
Prefeito Municipal em Exercício

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 018/2013

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos
artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os
preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, autuado sob n°. 018/2013, tendo como objeto a aquisição de materiais para o “PROJETO
LIBERDADE CIDADÃ” que será implantado e desenvolvido na Unidade do CREAS de acordo com a listagem e o
plano de aplicação custeadas com recursos do FIA (Fundação para a Infância e Adolescência),

RESOLVE:
1º.  Homologar o Pregão Eletrônico n°. 018/2013, que depois de analisado os termos e as informações

constantes do Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 018/2013, realizado em data de 14
de junho de 2.013, pôde-se verificar:

a)  Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 10.520/2002 e legislação municipal
referente ao Pregão.

b) Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, com o encami-
nhamento do mesmo para análise da Procuradoria Geral do Município.

c) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c artigo 32,
parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93.

d) Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002,
quando do julgamento das propostas e dos documentos de habilitação.

2º. Assim HOMOLOGO o lote 01, do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de
Julgamento, em favor da empresa FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
LTDA. - ME. LTDA., respectivamente:

-O Valor Global do lote n°. 01 é de R$ 16.898,00 (Dezesseis mil oitocentos e noventa e oito reais);
Assim HOMOLOGO os lotes 02, do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de

Julgamento, em favor da empresa VIA NOVITA LTDA.- ME, respectivamente:
-O Valor Global do lote n°. 02 é de R$ 30.200,00 (Trinta mil e duzentos reais);
Assim HOMOLOGO os lotes 03, do presente procedimento licitatório, nos termos da Ata de Sessão de

Julgamento, em favor da empresa M. H. PERELLES - ME, respectivamente:
-O Valor Global do lote n°. 03 é de R$ 15.399,00 (Quinze mil trezentos e noventa e nove reais);
3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que assine o contrato de fornecimento no

prazo previsto no Edital.

Publique-se.
Guaratuba, 29 de julho de 2.013

Evani Cordeiro Justus
Prefeita Municipal

TERMO DE APROVAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CNPJ Nº: 76.017.474/0001-08

Endereço: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-PR

CONTRATADO:  ABERCOM – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNI-
CAÇÃO LTDA

CNPJ n.°: 07.099.621/0001-13

Endereço: Rua Desembargador Aurélio Feijó, n° 75 – Bairro Boa Vista,
- Curitiba – PR.
 1º TERMO ADITIVO DO PREGÃO PRESENCIAL  N.º 006/2012

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  N.º 029/2012 - PMG

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de empresa para prestação de serviços de internet, com o
intuito de modernizar a administração pública municipal e gerar economia na transmissão e conexão de
dados voz e imagens, via acesso Wireless ponto a ponto e multiponto para a Secretaria Municipal de Saúde
e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Guaratuba, conforme Edital, que a
CONTRATADA se declara em condições de realizar em estreita observância com o indicado nas Especifica-
ções e na Documentação levada a efeito pelo PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2012 - PMG, tipo Menor Preço por
lote, devidamente homologada e adjudicada pela CONTRATANTE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 09.001-10.301.0053-2016-3.3.90.39.00.00 fonte (00303);
- 05.001-12.361.0054-2020-3.3.90.39.00.00 fonte (00104);

VALOR: R$ 89.760,00 (Oitenta e nove mil setecentos e sessenta reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2013.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

TERMO APROVAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 – Centro, Guaratuba-Pr
CONTRATADA: UTILITEC COMERCIO VAREJISTA DE ELETROELETRÔNICOS LTDA.
CNPJ n.º: 74.055.005/0001-58
ENDEREÇO: Avenida 29 de Abril, n°. 500, bairro Centro, CEP 83.280-000, cidade Guaratuba, estado do Para-
ná.
1°. TERMO ADITIVO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/12 - PMG

CONTRATO Nº. 064/12 - PMG

OBJETO: O objeto do presente é o registro de preços, do tipo menor preço por lote, para a aquisição de
microcomputadores, impressoras, servidores e peças de informática para atender a todas as Secretarias
Municipais, órgãos e departamentos públicos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, Paraná, conforme
Pregão Presencial nº. 023/12, devidamente homologada e adjudicada pela CONTRATANTE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-03.001-04.122.00612-049-3.3.90.30.00.00 (00000)
-03.001-04.122.00612-049-3.3.90.30.00.00 (00504)
-03.001-04.122.00612-049-3.3.90.30.00.00 (00510)
-03.001-04.122.00612-049-4.4.90.52.00.00 (00000)
-03.001-04.126.00612-053-3.3.90.30.00.00 (00000)
-03.001-04.126.00612-053-4.4.90.52.00.00 (00000)
-04.001-04.123.00612-051-3.3.90.00.00.00 (00000)
-04.001-04.123.00612-051-3.3.90.00.00.00 (00504)
-04.001-04.123.00612-051-3.3.90.00.00.00 (00510)
-04.001-04.123.00612-051-4.4.90.52.00.00 (00000)
-04.001-04.123.00612-051-4.4.90.52.00.00 (00510)
-05.001-12.361.00542-020-3.3.90.30.00.00 (00104)
-05.001-12.361.00542-020-3.3.90.30.00.00 (00107)
-05.001-12.361.00542-020-4.4.90.52.00.00 (00103)
-05.001-12.361.00542-020-4.4.90.52.00.00 (00104)
-05.001-12.361.00542-020-4.4.90.52.00.00 (00107)
-09.001-10.301.00532-016-3.3.90.30.00.00 (00000)
-09.001-10.301.00532-016-4.4.90.52.00.00 (00303)
-10.004-08.122.00505-071-3.3.90.00.00.00 (00000)
-10.004-08.122.00505-071-4.4.90.52.00.00 (00000)

VALOR: O valor atual dos itens licitados é de R$173.897,68 (cento e setenta e três mil oitocentos e
noventa e sete reais e sessenta e oito centavos) sendo acrescido nesse valor 26,87% referente ao aditamento
contratual, dessa forma será somado ao valor inicial do contrato R$46.726,30 (quarenta e seis mil setecen-
tos e vinte e seis reais e trinta centavos) perfazendo o valor total para aquisição desses itens de R$220.623,98
(duzentos e vinte mil seiscentos vinte e três reais e noventa e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2013.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal
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CÂMARA
DECRETO LEGISLATIVO nº 02/2013

DATA – 04 de julho de 2013

SÚMULA – Autoriza licença da Exmª. Sra. Prefeita Municipal e a posse do seu substituto legal.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em Sessão realizada no dia
04 de julho, deliberou a respeito do requerimento da Exmª. Srª. Prefeita Municipal, Evani Cordeiro
Justus, de licença do cargo, consoante ofício n. 209/2013, e eu, Mordecai Magalhães de Oliveira, Pre-
sidente da Câmara Municipal, com fundamento nos artigos 72, § 2º e 31, inciso X, ambos da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com os artigos 32, inciso IX e 109, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º. Fica autorizada a Exma. Sra. Prefeita Municipal, Evani Cordeiro Justus, a licenciar-se do
cargo pelo período compreendido entre o dia 11 de julho de 2013 a 28 de julho de 2013, para viagem
ao exterior.

Art. 2º. Fica autorizada a posse de seu substituto legal o Exmo. Sr. Vice-Prefeito Vandir Smaniotto,
para assumir o cargo de Prefeito Municipal no período de licença autorizado no artigo anterior que
deverá ser realizada em Sessão Solene na forma do artigo 67, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaratuba, 04 de julho de 2013.

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO nº 72/13

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regi-
mentais, RESOLVE:

EXONERAR
NAIDI NÁGILA ESPINDOLA, RG 4.052.097 do cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-

2, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, indicada pela Vereadora Maria da Silva Batista, conforme
Artº 9 § 1º, instituído pela Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, a partir de 04 de julho de 2013, ficando
revogado o ATO 23/13 de 14 de fevereiro de 2013

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 15 de julho de 2013

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO nº 73/13

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regi-
mentais, RESOLVE:

EXONERAR
JAIR FRANCO, RG 3.707.147-1, do cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE SERVIÇOS OPERA-

CIONAIS, símbolo CC-4,  do quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.516
de 25/01/13, a partir de 31 de julho de 2013, revogando-se o ATO 50/13 de 28 de fevereiro de2013.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 30 de julho de 2013

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO nº 74/13
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regi-

mentais, RESOLVE:
CONCEDER A
JORGE LUIZ RAMOS, RG 1.665.441-8 no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR CONTÁBIL

E FINANCEIRO, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal nº
1.516 de 25/01/13, gratificação de 20% a partir de 01 de julho 2013.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 01 de julho de 2013

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO nº 75/13

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regi-
mentais, RESOLVE:

NOMEAR
CATIA TAIS MOREIRA, RG 8079325174 SSP-RS, para exercer o cargo de provimento em comissão de

ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela Lei
Municipal nº 1.516 de 25/01/13, e conceder gratificação de vinte por cento, a partir de 05 de Julho de 2013.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 05 de julho de 2013

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO nº 76/13

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regi-
mentais, RESOLVE:

NOMEAR
SALVADOR DE BAURA, RG 2.769.661 SSP PR, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSES-

SOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, símbolo CC-4, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, instituído pela
Lei Municipal nº 1.516 de 25/01/13, e conceder gratificação de vinte por cento, a partir de 01 de Agosto de
2013.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Guaratuba, 30 de julho de 2013

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente

TERMO DE APROVAÇÃO DE 1º ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA
CONTRATADA: AUTO POSTO MASCHIO LTDA.
CNPJ/MF: 08.106.077/0001-52
ENDEREÇO: AVENIDA 29 DE ABRIL – 965, CENTRO, GUARATUBA - PARANÁ
LICITAÇÃO CONVITE: N° 003/2013 - CMG
1º TERMO ADITIVO N° 003/2013 - CMG
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 003/2013 - CMG
OBJETO: A CONTRATADA CONTINUARÁ PRESTANDO SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo.
VALOR: 4.186,00 (Quatro mil cento e oitenta e seis reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2013.

MODERCAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba
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GUARAPREV

  EDITAL DE LICITAÇÃO – CONVITE 003/13 - GUARAPREV

Analisando os termos e as informações constantes do processo de Licitação na modalidade Convite nº
003/13-GUARAPREV, no valor global de R$ 37.800,00(Trinta e sete mil e Oitocentos Reais), a contratação de
empresa para emissão de laudo pericial médico.

a) Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 27 e seguinte c/c     artigo32,
parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93;

b) Que, da mesma forma, a Lei 8.666/93 foi observada nos demais atos do presente certame, tendo sido
respeito o prazo do seu artigo 21, inciso V, da Lei 8.666/93,

c) Que, foram observados os termos do artigo 44 quando do julgamento das propostas, já que a Comis-
são Especial de licitação observou unicamente os critérios objetivos do Convite, quando declarou vencedor
a empresa ADELIR INES BELLE RAMON .

Desta forma, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório. Em consequência determino seja convo-
cado o licitante vencedor, por qualquer meio legal de convocação para assinar o presente contrato e,
sequencialmente , retirar a nota de empenho, nos termos do artigo 62 caput do citado diploma.

Não sendo possível a convocação por outro meio, o prazo para assinatura do contrato, que é cinco dias,
começará a correr a partir da publicação do presente instrumento.

PUBLIQUE-SE.

Guaratuba, 15 de Julho de  2013.

ILSON RHODEN
DIRETOR EXECUTIVO DO GUARAPREV

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
GUARATUBA-PR

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
GUARATUBA-PR

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: GUARARPEV
CNPJ: 07.046.712/0001-90
ENDEREÇO:  Rua Generoso Marques, Nº 417 – Centro, Guaratuba – PR.
CONTRATADO  :  ALDINEIA FERNADES DO CARMO
CPF/MF:   808.088.837-04
ENDEREÇO: Rua Dr. Joao Candido, 473, centro, Guaratuba– Pr.
DISPENSA Nº 002/13 – GUARAPREV
CONTRATO: Nº 002/13 – GUARAPREV

OBJETO:: A presente proposta visa a locação de imóvel comercial para instalação da nova sede do
Guaraprev situado em Guaratuba, à rua Dr. Carlos Cavalcanti, 225, centro de legítima posse da locadora,
conforme consta no Contrato de Locação.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: GUARAPREV
CNPJ N.º 07.046.712-0001/90

ENDEREÇO: Rua Dr.Carlos Cavalcanti, 225 - centro, em Guaratuba/PR.

CONTRATADA: ADELIR INÊS BELLÉ RAMON - ME

CNPJ Nº 11.246.846/0001-22

ENDEREÇO: Rua  Jose Nicolau Abagge, 746 centro – Guaratuba/Pr.
PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 003 /13 - GUARAPREV

CONTRATO Nº 003/13 - GUARAPREV
OBJETO: O objeto do contrato é a contratação de médico perito em medicina do trabalho.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

90.001  DIRETORIA EXECUTIVA
04.123.00631-001 Administração dos Recursos
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
CODIGO DOTAÇÃO: 070
FONTE DE RECURSO: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -     Arrecadação na Administração

VALOR: R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais).

PRAZO: 09 (nove) meses.

DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 19 de Julho de 2013.

ILSON RHODEN
DIRETOR EXECUTIVO

GUARAPREV

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
GUARATUBA-PR

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
90 GUARAPREV
90.001  DIRETORIA EXECUTIVA
04.123.00631-001 Administração do Regime Próprio de Previdência do Município
3.3.90.36.00.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
CODIGO DOTAÇÃO: 60
FONTE DE RECURSO: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -     Arrecadação na Administração
VALOR GLOBAL  : R$ 19.200,00 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO: 12(DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA:  01 DE JULHO DE 2013.

GUARAPREV
ILSON RHODEN

Diretor Executivo


